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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO SRP – ELETRÔNICO 012/2022 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO 

FEDERAL DE MEDICINA - CFM por meio do Setor de Compras, Contratos 

e Licitações (SECOL|COLIC) e do Pregoeiro e equipe de apoio, designada 

pela Portaria 114/2020, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL 

a ser realizada no dia 05/07/2022 às 14:00h, em sessão pública, por meio 

do Sistema Eletrônico de Administração de Compras, através do site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, de conformidade com as disposições 

do Art. 3º da Lei nº 8.666/1993; da Lei 12.349/2010; da Lei 13.709/2018; do 

Decreto nº 7.746/2012, alterado pelo Decreto nº 9.178/2017; da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos 10.024/2019, 13.709/2018, 

3.555/2000, e 7.892/2013, 9.507/18, 7.746/12, IN SEGES/MP nº 05 e 03/18, 

IN SLTI/MP nº 01/10, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e suas alterações posteriores, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem 

como as condições estabelecidas a seguir: 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1 O presente edital tem por objeto o Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, sob demanda, para eventual CONTRATAÇÃO DO LICENCIAMENTO DA 

PLATAFORMA DE COLABORAÇÃO E PRODUTIVIDADE, NA MODALIDADE 

SOFTWARE AS SERVICE – SAAS, WORKSPACE VERSÃO ENTERPRISE 

STANDARD COMPREENDENDO SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO E TREINAMENTO 

para administração da solução, conforme as características, condições, obrigações e 

requisitos técnicos contidos no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

 

1.2 O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir a quantidade registrada, 

podendo solicitar o fornecimento de itens individualmente e em percentuais menores, 

conforme necessidade demandada; 
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1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às 

últimas. 

 

 

1. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1.1. DIA: 05 de julho de 2022 

HORÁRIO:  14:00h (horário de Brasília/DF) 

Local/End. Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 925158 

 

1.2. O edital poderá também ser obtido por meio do endereço eletrônico 

http://www.portalmedico.org.br, após o preenchimento do cadastro especificado na 

página. Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitação 

pelo e-mail colic@portalmedico.org.br, por correspondência endereçada ao Sr(a). 

Pregoeiro (a) para o endereço – SGAS 915, Lote 72, Asa Sul, Brasília–DF / CEP 

70400-150, ou pelo telefone (61) 3445-5954. 

 

 

3. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

forma eletrônica. 

 

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado 

digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.portalmedico.org.br/
mailto:colic@portalmedico.org.br
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

3.6 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 

perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia (SEGES), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, 

empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam aos 

requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

 

3.7 Em relação às microempresas ou empresas de pequeno porte, se não houver 

um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados, nesta categoria, 

sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 

no instrumento convocatório, será aceito a participação de empresas que não micro 

e pequenas empresas (art. 49 da Lei Complementar 123 e suas alterações), ficando 

assegurado, no entanto, os benefícios as micro e pequenas empresas, conforme Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores.  

 

3.8 A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 

4° da lei 10.520/2002, bem como não incorre em cláusula de impedimento em 

participação nesta licitação. 

 

3.9 Para efeito de aplicação da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações 

posteriores, os licitantes microempresa ou empresa de pequeno porte devem 

apresentar declaração do próprio licitante, conforme modelo anexo a este edital, 

acompanhada de cópia do seu pedido de enquadramento (Declaração de ME ou 

EPP) devidamente registrado no órgão competente conforme IN/DNRC 103/07 ou 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL que conste o seu 

enquadramento (ME ou EPP) para fins das prerrogativas da Lei Complementar 

123/06 e suas alterações posteriores. 

 
 
 
 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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3.10 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente 

alguma restrição.  

 

3.11 Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de 

pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

 

3.12 Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos 

exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste edital, ressalvadas 

as restrições relativas à regularidade fiscal (microempresas e empresas de pequeno 

porte), nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações posteriores. 

 

3.13 O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 

49 daquela Lei Complementar. 

 

3.13.1 Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração 

deverá ser enviada ao pregoeiro até a data e horário marcados para abertura 

da sessão. 

 

3.13.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

 

3.14 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - 

EPP dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações 

posteriores: 

 

3.14.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei 

nº 11.488/07 e do art. 3º, § 4º, VI da Lei Complementar nº 123/06 

receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 

123/06 às ME/EPP. 

 

3.14.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites 

definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 receberá o 
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mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às 

ME/EPP. 

 

3.14.3 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações, independe da habilitação 

da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário 

simplificado. 

 

3.15 Como condição ainda, para participação no Pregão, o licitante assinalará 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

 

3.15.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame; 

 

3.15.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

 

3.15.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; 

 

3.15.4 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

3.15.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

3.15.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.15.7 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

 

3.15.8 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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3.15.9 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

3.16 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

3.17 Não poderão participar:  

 

3.17.1 Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso 

de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, 

qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras 

que não funcionem no País, nem aqueles que tenham sido declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

3.17.2 Empresas prestadoras que tenham como sócios, gerentes ou diretores, 

membro ou servidor em exercício no CFM, ocupante de cargo de 

direção, ou, ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro 

grau, inclusive, em linha reta, colateral ou por afinidade, bem como 

empregados a serem utilizados no fornecimento que sejam parentes 

até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do CFM. 

 

 

4. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. A empresa interessada em participar do certame deverá encaminhar sua 

proposta exclusivamente por meio eletrônico através do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da data da liberação do edital até a 

data da abertura. 

 

4.2. As licitantes deverão elaborar suas propostas, com observância das seguintes 

condições (esse subitem tem como referência à elaboração da proposta final, que 

será enviada com a convocação prévia do pregoeiro e após a fase de lances): 

 

a. Redigir sua oferta em português, sem emendas, rasuras, cotações 

alternativas ou entrelinhas, fazendo constar nome e o número do seu registro 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

b. Indicar endereço, e-mail e telefone de contato, bem como fazer menção ao 

número deste Pregão, ao dia e a hora da realização de sua sessão pública; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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c. Informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias corridos, contados do dia útil imediatamente posterior ao 

indicado no preâmbulo deste Edital; 

 

d. ATENÇÃO: Consignar o MENOR VALOR GLOBAL, observando a 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, constante do Anexo II do Edital, 

ficando estabelecido que na hipótese de divergência entre um e outro, o(a) 

Pregoeiro(a) adotará os unitários para fins de apuração do real valor da 

proposta; 

 

e. Incluir no preço ofertado todos os custos decorrentes da contratação, tais 

como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, taxas e outras despesas 

incidentes ou necessárias à perfeita execução, na forma prevista neste Edital. 

 

4.3. No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo 

próprio do sistema a documentação comprobatória dos requisitos de habilitação 

estabelecidos no Capítulo XI deste edital; 

 

4.3.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 

habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito 

de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

4.3.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante 

mais bem classificada somente serão disponibilizados para avaliação do 

Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de lances.  

 

4.4. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto 

diverso daquele requerido nesta licitação, que deixarem de cotar quaisquer dos itens 

ou qualquer item do grupo. 

 

4.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do edital. 

 

4.6. A proposta vencedora, ajustada ao valor do lance ou da negociação realizada 

com o(a) Pregoeiro(a), deverá ser anexada, em campo próprio disponibilizado pelo 

www.comprasgovernamentais.gov.br, no prazo estipulado após a convocação. 

 

4.7. Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, 

prazos ou outra qualquer que importe modificação dos termos da proposta 

http://www.comprasnet.gov.br/
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apresentada, salvo no que tange aos preços ofertados, os quais poderão ser 

reduzidos quando da fase de lances do certame. 

 

4.8. Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

4.9. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 

inabilitação, que não emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

4.10.  As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

4.11.  Na fase de lances, qualquer elemento que possa identificar o licitante importa 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 

 

4.12.  Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

 

4.13.  As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 

4.14. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá 

na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes 

ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

5.2.1 - Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema 

eletrônico, a licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e 

exclusivamente, pelo e-mail colic@portalmedico.org.br, sob pena de preclusão 

da oportunidade de alegação da matéria, devendo o(a) Pregoeiro(a) registrar o 

fato no chat e relatar o teor das comunicações. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:colic@portalmedico.org.br
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5.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

5.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

 

5.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício 

somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

5.6. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no 

chat, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a 

reabertura da sessão. 

 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

6.1.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

 

6.2.  Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 

lances. 

 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1 - Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o 

modo de disputa “aberto e fechado”. 

 

7.1.1 - Aberto e fechado - Os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento 

adotado no edital. 

7.2 - No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão 

pública terá duração de quinze minutos. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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7.3 - Encerrado o prazo previsto no item 7.2, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 

7.4 - Encerrado o prazo de que trata o item 7.3, o sistema abrirá a oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.5 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.4, 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 

que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 

7.6 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.3 e 7.4, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 

7.7 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 7.3 e 7.4, 

haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 

esta etapa, o disposto no item 7.6. 

 

7.8 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 

apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 

disposto no item 7.7. 

 

7.9 - O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 

7.10 - Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

7.11 - Os licitantes somente poderão oferecer lance inferior ao último por ele 

ofertado e registrado no sistema. 

 

7.12 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 

desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
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dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º 

da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 

7.13 - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não 

haja envio de lances após o início da fase competitiva. 

 

7.13.1 - Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será 

sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

7.14 - Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do 

ofertante. 

 

7.15 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração. 

 

7.16 - Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

 

7.17 - Se ocorrer à desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

7.18 - No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício 

somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, respeitado o prazo previsto no Art. 35 do 

Decreto 10024/2019. 

 

7.19 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.  

 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1 – Dotação orçamentária destacada para o Setor de Tecnologia da Informação, 

com aprovação orçamentária COINF/CFM para execução no ano de 2022 através 

do centro de custo 36.03.06 - Aquisição de Softwares e Acessórios de Tecnologia. 

 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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9. DA NEGOCIAÇÃO 

 

9.1 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que 

tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o 

valor estimado para a contratação. 

 

9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto nº 10.024/2019.  

 

10.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante 

em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

 

10.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo 

licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado da 

solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance 

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 

vencedor. 

 

10.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de 

Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.  

 

10.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 

do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

 

10.5.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

 

10.5.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

 

10.5.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 
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10.5.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 - TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo 

exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

 

10.5.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui 

ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, 

será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

 

10.5.4.1.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

 

10.5.4.1.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

10.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das 

enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

10.7 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta 

não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a 

sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir 

a legalidade e exequibilidade da proposta. 

 

10.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

 
10.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
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sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 

10.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.9.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

 

10.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

 
10.10 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

10.11 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 

relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 

contratação; 

 
10.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

 
10.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

 

10.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

10.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

 

10.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 
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10.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

10.16 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

10.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
 

11.  DA HABILITAÇÃO 

 

11.1 - O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de 

habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso 

do edital. 

 

11.2 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO PELO LICITANTE 

 

11.2.1 - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

11.2.1.1 A etapa de que trata o item 11.2.1 será encerrada com a 

abertura da sessão pública. 

 

 11.2.1.1.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

 

 

 

 

 a) SICAF;   
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 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

 c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

 d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 

Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas 

da União - TCU;  

 

11.1.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá 

haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

11.2.1.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação 

do(s) licitante(s) será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

11.2.1.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do 

sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas; 

 

11.2.1.2.2  É dever do licitante atualizar previamente as 

comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data 

da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

11.2.1.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a 

inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

 

11.2.1.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de 

habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no item 11.2.1, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.2.1.4 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o 

cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital. 

 

11.2.1.5 A falsidade da declaração de que trata o item 11.2.1.4 sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

11.2.1.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

 

11.2.1.7 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, não haverá ordem de classificação das propostas, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos formais. 

11.2.1.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do 

licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

11.2.1.9 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 

serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio 

de lances. 

 

11.3. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

 

 11.3.1 - Prova de regularidade junto ao INSS; 

 

 11.3.2 - Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, junto à Caixa Econômica Federal; 

 

 11.3.3 - Prova de regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

 

 11.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 

 

 11.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante, quando se tratar de empresa sediada fora do Distrito Federal. 

 

 11.3.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943.  

 

 11.3.7 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, para 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será obedecido o prazo constante 

do art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/2006 e do Decreto 8.538/2015 e suas 

alterações posteriores  

 

11.3.7.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no 

subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

 11.3.8 - Sempre que julgar necessário, o pregoeiro poderá solicitar a 

apresentação do original dos documentos apresentados pela licitante, não sendo 

aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição aos 

comprovantes exigidos no presente Edital. 

 

11.3.9 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar 

em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 

11.3.10 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às 

exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor 

atenda a este edital.        

 

11.4 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso 

consistirá em:  

 

I - Cédula de identidade;  

II - Registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

11.5 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante 

apresentação do seguinte documento: 
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11.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

11.5.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

11.5.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

11.5.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

11.5.2.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

11.5.2.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 

10% (Dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

 

11.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, consistirá em:  

 

11.6.1 Atestado de Capacidade Técnica: 

 

 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos 

especificada no Termo de Referência, através da apresentação 
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de atestado(s) que comprove(m) que a licitante tenha executado 

ou esteja executando fornecimentos de características técnicas e 

operacionais similares àquelas ora especificadas. 

 

o Os atestados devem comprovar que a empresa executou 

e que atendam às características técnicas, de porte e que 

façam explícita referência às parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo. 

 

 Esse(s) atestado(s) deverá(ao) ser emitidos por órgãos ou 

entidades da administração pública direta ou indireta em nível 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, no Brasil ou 

no exterior, ou ainda por empresas privadas. Estes atestados 

deverão ser relativos a: 

 

o O(s) atestado(s) deverá(ao) mostrar, clara e 

inequivocamente, o atendimento aos requisitos ora 

estabelecidos e, adicionalmente, deverá(ão) incluir 

obrigatoriamente: 

 

 Identificação da instituição responsável pela emissão, 

com nome e endereço completo. 

 Discriminação e quantitativo dos itens integrantes do 

escopo de fornecimento correspondente. 

 Data de contratação e de conclusão e aceitação dos 

serviços. 

 Grau de satisfação da instituição com relação ao 

fornecimento. 

 

o Somente serão aceitos atestados expedidos após a 

conclusão do contrato, ou se decorrido, pelo menos, 

um ano do início de sua execução, exceto ser firmado 

para ser executado em prazo inferior, conforme item 

10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017; 

 

o O(s) atestado(s) poderá(ao) ser emitido(s) por uma ou 

mais entidades de direito público ou privado, e só serão 

aceitos se emitidos em nome da proponente. Não serão 

aceitos atestados de terceiros ou de empresas 

subfornecedoras mesmo que exclusivas. 
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o Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente;  

 

o O licitante disponibilizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 

11.7 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

11.8 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

 

11.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

11.10 - No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 

empresarial da empresa proponente. Serão considerados como pertencentes ao 

mesmo grupo empresarial da empresa proponente, empresas controladas ou 

controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma 

pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da empresa 

proponente. Os atestados deverão ser válidos e conter a descrição dos serviços 

solicitados, bem como informações sobre o número do contrato vinculado e sua 

vigência, data de início dos serviços prestados, nome, cargo, assinatura e telefone 

institucional para contato junto ao emitente. 

 

11.11 As comprovações exigidas correspondem às parcelas relevantes do serviço a 

ser contratado e busca assegurar que a licitante tenha efetiva capacidade de prestar 

o serviço à entidade. 

 

11.12 A critério da Administração, poderá ser necessário diligenciar a pessoa jurídica 

indicada no atestado de capacidade técnica, visando obter informações objetivas 

sobre o serviço prestado. 
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11.13 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora.  

 

 

12 - DO RECURSO 

 

12.1 - O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se 

for o caso, concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

 

12.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

12.2.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o(a) 

Pregoeiro(a) a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

12.3 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

 

 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 

ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

14.1.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

14.1.2. A homologação deste Pregão compete ao Presidente do Conselho 

Federal de Medicina. 

 

14.2 - O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente a licitante vencedora. 

 

 

15 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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15.1 - A Ata decorrente do presente certame licitatório vigerá pelo período de até 12 

(doze) meses, contados da data da sua assinatura, na forma da legislação em vigor. 

 

 

16 – DAS SANÇÕES 

 

16.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 

assumido com o CFM, as sanções administrativas aplicadas ao licitante serão as 

seguintes:  

 

16.1.1 Advertência. 

 

16.1.2 Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

 

16.1.3 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 

contratar com o CFM, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

16.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o CFM pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

 

16.2 - Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, 

implicará multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, subtraído o que foi 

executado.    

 

16.3 - Não havendo mais interesse do CFM na execução parcial ou total do contrato, 

em razão do descumprimento pela Contratada de qualquer das condições 

estabelecidas para a prestação dos serviços objeto deste certame, implicará multa à 

contratada no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

16.4 - O descumprimento total ou parcial da obrigação, nos termos do item 16.3 

ensejará, além da multa do item 16.3, as sanções previstas nos subitens 16.1.1 a 

16.1.4 deste edital.  

 

 

16.5 - As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos 

pagamentos devidos pelo CFM ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 
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judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 

previstas nesta cláusula. 

 

16.6 - Sempre que não houver prejuízo para o CFM, às penalidades impostas 

poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 

 

16.7 - O não atendimento à convocação para a assinatura do contrato, ato que 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida; ou no caso de não 

regularização por parte da microempresa ou empresa de pequeno porte da 

documentação prevista neste edital, no prazo também previsto neste edital, 

acarretará em multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, sem prejuízo de outras cominações legais.   

 

16.8 – A licitante vencedora que, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e de contratar com a administração pública, 

e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e do contrato e das demais cominações legais. 

 

16.9 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade 

de ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

 

 

17 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

17.1. Até às 17:00h (horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada 

para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 

impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico colic@portalmedico.org.br. 

 

17.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

 

17.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

 

mailto:colic@portalmedico.org.br
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17.4.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

 

17.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos 

 

17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

17.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 

licitação. 

 

17.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

 

18 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS PRAZOS  

 

18.1. O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de ordem 

bancária até o 10º (décimo) dia útil após a entrega do documento de cobrança a 

administração do Conselho Federal de Medicina e o atesto da nota fiscal pelo 

Executor do contrato; 

 

18.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos 

termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber. 

 

18.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá NECESSARIAMENTE ser apresentada com 

os elementos essenciais do documento conforme abaixo; 

 

18.3.1 Descrição do serviço conforme a lista de serviços anexo à Lei 

Complementar nº 116/2003; 

18.3.2 Prazo de validade; 

18.3.3 Data da emissão; 

18.3.4 Dados do contrato e do órgão contratante; 

18.3.5 Período de prestação dos serviços; 

18.3.6 Valor a pagar; e 

18.3.7 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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18.3. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade 

(certidão negativa) perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a 

Seguridade Social (INSS), inclusive relativa ao Fundo de Garantia por tempo de 

Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho e de relatório de atividades prestadas pela 

contratada, com a descrição dos serviços e seus valores correspondentes.  

 

18.4. Caso a empresa vencedora goze de algum benefício fiscal, esta ficará 

responsável pela apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo 

SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, 

conforme modelo constante da IN competente da Secretaria da Receita Federal.  

 

18.5. Após apresentada a referida comprovação, a empresa vencedora ficará 

responsável por comunicar ao CFM qualquer alteração posterior na situação 

declarada, a qualquer tempo, durante a execução do contrato.  

 

18.6. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, este ficará pendente até que a empresa vencedora 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 

qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

 

18.7. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada 

a prestação do serviço, o período correspondente não gerará obrigação de 

pagamento. 

 

18.8. Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado no item 17.1, pagará 

à empresa vencedora atualização financeira de acordo com a variação do 

IPCA/IBGE, proporcionalmente aos dias de atraso.  

 

18.9. Não caberá pagamento de atualização financeira à empresa vencedora caso 

o pagamento não ocorra no prazo previsto por sua culpa; 

 

18.10.  No caso de pendência de liquidação de obrigações pela empresa vencedora, 

em virtude de penalidades impostas, o CONTRATANTE poderá descontar de 

eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

 

 

 

19 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 



 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

SGAS 915 Lote 72, Asa Sul | Fone: (61) 3445-5900  
CEP: 70400-150 Brasília DF | http://www.portalmedico.org.br 

 

28 

19.1 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias uteis 

nas condições estabelecidos neste instrumento convocatório, podendo o prazo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde 

que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

 

19.2 Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre 

outras, as seguintes condições: 

 

I - Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do 

licitante mais bem classificado durante a fase competitiva 

 

II - Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

III - O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no 

Portal de Compras do Governo Federal e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços; e 

 

IV - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 

respeitada nas contratações. 

 

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do item 19.2, tem por objetivo a 

formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

 

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II, 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada 

durante a fase competitiva. 

 

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 

a que se refere o inciso II do caput será efetuada, na hipótese prevista no 

parágrafo único do Art. 13 do Decreto n° 7.892/2013 e quando houver 

necessidade de contratação de fornecedor remanescente.  

 

§ 4º O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de realização 

da sessão pública do pregão ou da concorrência, que conterá a 

informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 

preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
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19.3 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

19.4 A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

19.5 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 

prazo estabelecido neste edital, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas. 

 

19.6 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

19.7 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

19.8 O Órgão Gerenciador convocará formalmente o fornecedor vencedor no prazo 

de 5 (cinco) dias, após a homologação do certame, para a assinatura da Ata de 

Registro de Preço; 

 

19.9 No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 

punições previstas neste Edital e seus Anexos, o Órgão Gerenciador poderá 

registrar o licitante que aceitar manter o preço do primeiro classificado na licitação, 

mantida a ordem de classificação; 

 

19.10 Firmada a Ata de Registro de Preços entre a licitante vencedora e Conselho 

Federal de Medicina, seus signatários passarão a denominar-se: Fornecedor 

Registrado e Órgão Gerenciador, respectivamente. 

 

 

 

 

19.11 Definem-se como Órgão Participante - Órgão ou entidade da administração 

pública que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 

integra a ata de registro de preços e Órgão não Participante - órgão ou entidade da 

administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
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licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de 

preços. 

 

19.12 O fornecimento será de acordo com as demandas solicitadas pelo Órgão 

Gerenciador; 

 

19.13 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

§ 1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 

será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 

alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

19.14  O prazo para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em 

participar de IRP será de oito dias úteis, no mínimo, contado da data de divulgação 

da IRP no Portal de Compras do Governo federal, portanto, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 

registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro 

de preços. 

 

 § 1º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes.   

 

§ 2º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões 

à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

 

§ 2º-A Na hipótese de compra nacional: 

 

I - As aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes; e 

 

II - O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 

adesões à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

 § 3º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata.  

 

 § 4º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

§ 5º É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a 

adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, 

distrital ou estadual. 

 

 § 6º É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 

adesão à ata de registro de preços da Administração Pública Federal.  

 

19.15 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este capitulo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 

19.16  A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
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administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES). 

 

 

20 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES  

 

20.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador.  

 

20.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

20.3 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item anterior fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da 

ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato da Secretaria de Gestão do 

Ministério da Economia (SEGES). 

 

20.4 O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão 

gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo federal. 

 

20.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

20.6 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 

20.7 O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 
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20.8 Na hipótese de compra nacional: 

 

I - As aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes; e 

 

II - O instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quantitativo 

decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

20.9 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

 

20.10 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da licitante vencedora 

farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição; 

 

21.2 É facultado ao CFM, quando o convocado não assinar, aceitar o contrato, no 

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes vencedoras remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o 

Pregão; 

 

21.3 É facultado ao Pregoeira(o) ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo; 

 

21.3.1 A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de 

complementação de informações acerca dos documentos enviados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento aos 
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requisitos de proposta e de habilitação. 

 

21.4 Fica assegurado ao CFM o direito de, no interesse da Administração, anular 

ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 

ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 

 

21.5 A licitante vencedora assumirá todos os custos de preparação e apresentação 

de sua proposta, não cabendo ao CFM esse ônus, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório; 

 

21.6 A licitante vencedora é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

21.7 A licitante vencedora se compromete manter durante a vigência do contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação. 

 

21.8 Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a); 

 

21.9 A licitante vencedora que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato; 

 

21.10 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e no local estabelecidos 

neste edital, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário. 

 

21.11 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

21.12 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

21.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 ANEXO II – 1 - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS e 2 - 

FORMULÁRIO DE DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO); 
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 ANEXO III – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE; SOLICITAÇÃO DE 

ATENDIMENTO; 

 ANEXO IV – MINUTA DA ATA; 

 ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO. 

 

21.14 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança 

do futuro contrato; 

 

21.15 A licitante vencedora assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais 

resultantes da adjudicação desta Licitação; 

 

21.16 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CFM, não eximirá a 

licitante vencedora de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 

pactuadas entre as partes; 

 

21.17 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação; 

 

21.18 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o foro da Justiça 

Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

Brasília–DF,        de                        de 2022. 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO CESAR NEVES  

PREGOEIRO 

 

 

ALYNNE FERREIRA RACANELLI 

EQUIPE DE APOIO 

 

 

TATHIANA DA SILVA  

EQUIPE DE APOIO 

Elaboração – SQG – contratos – 15/06/2022 – 17h:08m 



 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

SGAS 915 Lote 72, Asa Sul | Fone: (61) 3445-5900  
CEP: 70400-150 Brasília DF | http://www.portalmedico.org.br 

 

36 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Introdução 

A utilização de correio eletrônico se faz necessária, além da funcionalidade comum 

de troca de mensagens, para proporcionar aos usuários um serviço de agenda, com 

opção de compartilhamento, armazenamento de arquivos em pastas, criação de 

grupos de usuários, criação e compartilhamento de documentos, planilhas, 

apresentação em tempo real, controle de tarefas, compartilhamento de vídeos 

corporativos, administração de conteúdo, conferência virtual (webconference), entre 

outras opções de compartilhamento de conhecimento, com base no conceito de 

comunicação em nuvem (cloud computing).  

Com a pandemia da COVID-19, foram ampliados os serviços realizados 

virtualmente como: julgamentos de sindicâncias e Processos Ético-Profissionais 

PEPs, audiências, reuniões, treinamento, teletrabalho entre outros. Seja por meio de 

videoconferências (ZOOM e outros), utilização sistemas WEBs (PAE, CRM virtual, 

Documentos Médicos Eletrônicos e outros) a utilização das nuvens (cloud) foram 

ampliadas significativamente. 

A comunicação digital (Vídeo/web conferencias, correio eletrônico, mensagens, 

Apps Webs e outros) foi peça fundamental para manter as atividades do Conselho 

Federal de Medicina (CFM) em plena capacidade neste período da pandemia do 

COVID19. Restou demonstrado a necessidade da manutenção e ampliação do uso 

desses recursos que vem permitindo uma verdadeira transformação digital no CFM 

e Conselhos Regionais de Medicina (CRMs).   

Vale salientar que a solução G suíte basic – GMAIL (correio eletrônico) utilizada a 

mais de 12 (doze) anos na instituição, cedido pela Google gratuitamente ao CFM 

com 2.000 contas em sua plataforma colaborativa para armazenamento e 

compartilhamento de conteúdo, serviu para desenvolver uma rede de serviços que 

qualificaram suas atividades e que ofereceu ao sistema conselhos de medicina, aos 
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médicos e à sociedade um caminho eficaz de comunicação e relacionamento com o 

CFM. 

Em 1ª de junho de 2022 a versão G suíte basic será descontinuada e substituída 

pela versão WORKSPACE, e em 1ª de agosto de 2022 o serviço ofertado 

gratuitamente será interrompido, onde as contas cedidas serão canceladas. O CFM 

vem utilizando plenamente a ferramenta há mais de uma década o que representou 

uma forte economia e permitiu a evolução de suas atividades e suas 

funcionalidades foram exploradas plenamente tendo sido assimiladas pelas equipes 

internas. Trata-se de um produto classificado como um serviço cuja interrupção 

pode comprometer a continuidade de atividades da instituição e cuja necessidade 

de contratação deve estender-se por mais de um exercício financeiro e 

continuamente. 

Todas essas questões foram levadas em consideração e estão presentes no  ETP - 

Estudo Técnico Preliminar (anexo I) que analisou as questões técnicas e 

operacionais e indicou a contratação do licenciamento de plataforma de colaboração 

e produtividade, na modalidade SaaS - Software as a Service, WORKSPACE – 

Bussines e/ou Enterprise compreendendo serviços de integração e treinamento em 

termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e 

demais características, e demonstrar a viabilidade técnica e econômica da 

contratação. 

Essa plataforma de software integra e permite a colaboração e produtividade dos 

diversos departamentos de uma organização possibilitando a comunicação segura e 

automática por meio de e-mail permitindo que diversas atividades finalísticas do 

CFM tenham uma interação com o público alvo da instituição. 

 Entende-se como: 
 

a. Sistema Conselhos de Medicina (SCM): O CFM, todos os CRMs e suas 

respectivas delegacias; 

b. Nuvem: A utilização da memória, armazenamento e processamento de 

computadores e servidores compartilhados e interligados por meio da internet, 

do inglês Cloud Computing; 
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c. Migração de dados: A conversão dos dados existentes nos softwares em 

uso pelo CFM recém adquirido, permitindo a continuidade do acesso a essas 

informações;  

d. Implantação: A carga de dados iniciais, migrações, integrações, 

configurações e parametrizações necessárias para que o sistema possa ser 

utilizado pelos usuários e as alterações necessárias para atenderem à 

baseline estabelecida neste Termo de Referência, bem como o treinamento o 

acesso aos serviços e manutenção das credenciais para login dos usuários;  

e. Baseline: O escopo de todas as funcionalidades WORKSPACE 

caracterizadas no objeto deste Termo de Referência e em seus anexos. Esse 

escopo comporá a versão inicial do sistema que entrará em Produção antes 

do termino do prazo para interrupção dos G suíte Basic pela Google - Anexo 

II;  

f. Integração: A capacidade do sistema de ser atualizado sem maiores 

impactos que causem interrupção das atividades que são sustentadas pelo 

atual sistema, ou seja, sem demandar implementações ou ajustes extras; por 

meio de outras tecnologias;  

g. Treinamento: Processo de ensino que visa ajudar os colaboradores a 

desenvolverem eficiência no seu trabalho presente e futuro por meio de 

apropriados hábitos de pensamento e ação, habilidades, conhecimentos e 

atitudes, considerando a realidade operacional do Conselho de Medicina 

usuário da solução;  

h. Suporte técnico: Os atendimentos via telefone, e-mail, acesso remoto 

para dirimir eventuais dúvidas de instalação, configuração e 

operacionalização do WORKSPACE, para corrigir erros de funcionamento 

para a recuperação de dados em casos de falhas ou desastres;  

i. Manutenção: O processo de otimização do software adquirido, sua 

atualização para novas versões, a correção de erros, a implementação de 

modificações decorrentes de mudanças em legislações impostas pelo 

governo e o backup regular dos dados;  
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j. Otimização: As melhorias de performance, compatibilidade e atualização 

tecnológica da solução;  

k. Erro: Imperfeição existente em uma funcionalidade do software que, ao ser 

ativada, pode resultar em: um ou mais erros ou falhas; inoperância parcial ou 

total do software; inabilidade do software em cumprir, integralmente, um ou 

mais requisitos funcionais especificados; inconsistências nos dados gerados 

pelo sistema; comportamento inesperado do software;  

l. Core business: Conjunto de regras de negócio exclusivas das entidades 

pertencentes ao Sistema Conselhos de Medicina;  

2. Contexto 

Atualmente o serviço de Correio eletrônico corporativo (G Suite basic – GMAIL) 

utilizado pelo CFM é uma versão gratuita fornecida pela Google que inclui um 

conjunto reduzido de recursos empresarias. Atualmente o CFM possui 2.000 (duas 

mil) contas disponíveis, assim distribuídas: 1132 (mil centro e trinta e duas) 

habilitadas e 868 sem atribuição. Alguns CRMs solicitaram e foram atendidos e 

utilizam a plataforma com e-mails e domínios corporativos personalizados. 

A plataforma G Suite basic (GMAIL) da Google será descontinuada em 1º junho de 

2022 sendo realizado atualizada para plataforma GOOGLE WORKSPACE Bussines 

e/ou Enterprise de acordo com comunicado da Google (anexo I). No mesmo 

comunicado foi informado que a gratuidade no uso da ferramenta será interrompida 

a partir de 1ª de agosto de 2022.  

A plataforma G suíte basic está presente em diversas atividades finalísticas do CFM 

é utilizada pela quase totalidade dos sistemas de informação como forma de 

comunicação entre usuários e as diversas áreas da intuição, como os Conselheiros, 

os médicos, as empresas médicas, as partes envolvidas em Sindicâncias e PEPs, os 

colaboradores do CFM e a sociedade. É também por seu intermédio (correio 

eletrônico) que o CFM agiliza, mantém e amplia sua capacidade de comunicação 

entre estes diversos atores. 
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A possibilidade de interrupção do fornecimento do serviço poderá impactar 

fortemente a instituição que o utiliza intensamente no processo de comunicação, 

colaboração e produtividade que sustentam atividades importante e essências de 

nossa instituição, especialmente, os sistemas de Informação que baseiam sua 

comunicação com médicos, empresas médicas, sindicâncias, PEPs, entre outros O 

serviço de correio eletrônico é caracterizado como de natureza continuada, isto é, se 

interrompido, pode comprometer a continuidade de atividades importante do CFM, 

portanto, a contratação em tempo hábil é fundamental. 

3. Objetivo da contratação 

Contratação de serviço especializado de tecnologia da informação, no modelo de 

computação em nuvem, caracterizado por solução corporativa integrada de 

colaboração e comunicação e armazenamento, que atendam às necessidades 

especificadas nesse estudo, garantindo disponibilidade e segurança da informação 

nas comunicações e armazenamento 

3.1. Motivação e justificativa 

3.1.1. Motivação 

A principal motivação se dá pelo fato de que o serviço de correio eletrônico em uso 

na instituição, implantado a mais de 12 (doze) anos, que se baseia em uma versão 

gratuita do G suíte basic- GMAIL da Google, será descontinuada em 1ª de junho de 

2022 e atualizada para versão Workspace Bussines e Enterprise, além disso, o seu 

fornecimento gratuito será interrompido em 1ª de agosto de 2022. (Anexo I – 

Comunicado da Google)  

 

O CFM tomou conhecimento dessa decisão da Google de descontinuidade da 

versão e interrupção da gratuidade da plataforma no final de janeiro de 2022, diante 

do exposto considerado se tratar de um serviço caracterizado como de natureza 

continuada, isto é, se interrompido, pode comprometer a continuidade de atividades 

importante da instituição, portanto, a contratação em tempo hábil é fundamental.  

A interrupção do serviço de e-mail poderá impactar fortemente o CFM que utiliza 

intensamente no processo de comunicação, colaboração e produtividade a solução 

que sustentam atividades importante e essenciais do CFM, especialmente, os 
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sistemas de informação que baseiam sua comunicação com médicos, empresas 

médicas, sindicâncias, PEPs, entre outros, por intermédio das ferramentas.  

Diante do exposto, foram avaliadas as soluções de plataformas de colaboração e 

produtividade: Google e Microsoft, por serem as soluções que melhor poderiam 

atender aos requisitos do CFM.  

 

Nesta avaliação, concluiu-se que a plataforma Workspace Bussines ou Enterprise da 

Google é a “update” (atualização) da plataforma G suíte basic implantada no CFM a 

mais de 12 (doze) anos e integrada com diversos sistemas informatizados da 

instituição que se apresentou como a mais adequada, que oferece maiores 

vantagens técnica e economicidade.  

 

Foram considerados fatores tais como: alto custo e o alto risco de se implementar 

uma nova solução que exigiria migração de dados e serviços, uma alta curva de 

aprendizagem e o necessário treinamento e suporte aos usuários no CFM no uso da 

nova plataforma. Além disso, a exiguidade do prazo até a interrupção do serviço 

atual (1ª de agosto de 2022), levou a considerar formas céleres de contratação, ou 

seja, aquisição de diretamente de uma empresa pública ou adesão a uma ata de 

registro de preço. 

 

3.1.2. Justificativa 

Novas demandas institucionais por uma série de serviços de comunicação e 

colaboração e produtividade. Dentre essas demandas destacam-se os serviços de 

mensagens instantâneas (whatsapp web), videoconferência/videochamadas via web 

com recurso de gravação, transmissão de vídeos e armazenamento, 

compartilhamento e colaboração em documentos eletrônicos (documentos/planilhas) 

e o gerenciamento de arquivos em tempo real. 

O aumento contínuo do uso do correio eletrônico e do armazenamento de arquivos, 

consequentemente, das caixas postais, como ferramenta de comunicação 

Institucional, demandando cada vez mais por espaço de armazenamento em disco 

nos computadores servidores, que chegam a não suportar a carga e o ritmo de 

crescimento desses serviços.  
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Atualmente as ferramentas de automação de escritório têm o Office plataforma da 

Microsoft (Word, Excell, Power Point e outros) em um ambiente on primese. Essa 

forma tradicional de lidar com softwares, licenças e armazenamento têm se tornado 

insuficiente para atender às demandas institucionais.  

A transformação digital em curso no CFM realça a necessidade de avançamos em 

ferramentas de produtividade (automação de escritos e outras) em um ambiente em 

hibrido ou em nuvem no modelo de contratação Software as Service – SaaS. Migrar 

para um ambiente em nuvem garante o aumento de produtividade com a redução 

significativa de custos operacionais, entre outros benefícios. 

4. Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação  

Dentre os benefícios esperados pela aquisição do Workspace, encontram-se: 
 A redução de custos; 

 A otimização de fluxos e de qualidade nos processos organizacionais; 

 Melhoria da produtividade do usuário final; 

 A redução do tempo de resposta a demandas externas; 

 A redução do tempo dos processos gerenciais; 

 A redução da excessiva carga de trabalho; 

 A melhoria dos níveis de serviço prestados; 

 A automatização das atividades dos colaboradores e da distribuição de 

informações entre sistemas heterogêneos, eliminando o retrabalho, 

reduzindo a margem de erro e aumentando a rapidez do fluxo de 

informações; 

 A adequação ao cumprimento das legislações federais, estaduais e 

municipais vigentes. 
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5. Riscos do projeto 

Os riscos identificados para este projeto encontram-se listados no Anexo III — Mapa 

de riscos do projeto. 

 

6. Natureza do serviço 

Serviços continuados 

Contratação do licenciamento de plataforma de colaboração e produtividade, na 

modalidade Software as Service – SaaS, WORKSPACE (versão Bussines 

startes/standart e/ou Enterprise) enquadram-se na categoria serviços continuados, 

por sua essencialidade para manter o funcionamento das atividades finalísticas do 

ente administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação 

de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional”. (TCU. Acórdão n° 

132/2008 –devendo ser este Registro de Preços licitado por meio da modalidade 

Pregão.  

 

7. Fundamentação legal 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições do 

Decreto nº 7.892/2013: Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na 

modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 

1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será 

precedida de ampla pesquisa de mercado. 

 

8. Objeto 

Registro de preços para eventual Contratação do licenciamento da plataforma de 

colaboração e produtividade, na modalidade Software as Service – SaaS, 

Workspace versão Enterprise Standard compreendendo serviços de integração e 

treinamento para administração da solução. Com a previsão de aquisição imediata 

de 1.000 (mil) e outras 1.000 (mil) contas para Ata de Registro de Preço. 
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LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO IMEDIATA 
REGISTRO 

DE PREÇO 

01 

Licença de uso de suíte de plataforma de 

colaboração em nuvem, associada aos serviços de 

suporte e sustentação da plataforma (Google 

Workspace Enterprise standard ou versão 

superior). 

1000 1000 

05 

Repasse de conhecimento sobre gerenciamento 

da plataforma em nuvem do Google Workspace 

(módulos administrativos) para uma turma de 5 

pessoas com carga horária mínima de 30 horas. 

1 10 

 

9. Especificação técnica do objeto 

O Gerenciamento da solução é completo, possibilitando o efetivo rastreamento das 

mensagens de correio eletrônico, inclusive possibilitado verificar se algum 

documento foi acessado ou enviado. No quesito segurança, a solução possui vários 

controles, o acesso é criptografado e o acesso por meio de dispositivos externos ao 

CFM também pode ser controlado pela solução. 

9.1. A licença do tipo Google Workspace Enterprise Standard ou versão 

superior devendo ter, no mínimo, os seguintes requisitos:  

 Correio eletrônico (e-mail funcional) + e-discovery, retenção, criptografia 

S/MIME;  

 Vídeo chamadas com 500 participantes + gravação, controle de 

participação, cancelamento de ruído, transmissão ao vivo no domínio);  

 Possibilidade gravação e armazenamento das chamadas de 

videoconferência;  

 Mensagens instantâneas de equipe seguras;  

 Agendas compartilhadas;  

 Armazenamento ilimitado em nuvem;  
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 Controles avançados de segurança, gerenciamento e compliance, incluindo 

o Vault, a DLP, regiões de dados e o gerenciamento corporativo de 

endpoints 

 Editor de processamento de texto;  

 Editor de Planilhas;  

 Criador de apresentações;  

 Criador de pesquisas profissionais;  

 Criador de sites;  

 Notas compartilhadas;  

 Criação de scripts para automatizar documentos e planilhas da solução;  

 Pesquisa inteligente em nuvem (Cloud Search);  

 Gerenciamento de dispositivos móveis remotamente;  

 Arquivamento e definição de políticas de retenção para e-mails e bate-

papos;  

 Recurso de e-discovery para e-mails, bate-papos e arquivos  

 Relatórios de auditoria para rastrear as atividades dos usuários;  

 Suporte aprimorado (upgrade pago para o Suporte Premium) 

9.2. Especificação técnica da solução de TI 

a. A solução deverá ser provida por meio de serviço de computação em 

nuvem (Cloud Computing), no qual a infraestrutura de armazenamento, 

processamento e transmissão de dados é fornecida e mantida pela 

CONTRATADA, ficando o CFM responsável apenas pelo provimento dos 

meios de acesso dos seus usuários à Internet;  

b. O CFM disponibilizará aos seus usuários os dispositivos de acesso, 

acompanhados do Sistema Operacional e de navegadores WEB, sistema 

de diretório local para autenticação e acesso à Internet;  

c. Caso seja necessária a instalação de equipamentos e softwares 

adicionais para prestação dos serviços, os mesmos deverão ser 

fornecidos e sua operação mantida pela CONTRATADA, inclusive a 

instalação e atualização de programas clientes nos dispositivos utilizados 

(microcomputadores, notebooks, tablets e smartphones);  
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d. A solução deverá proporcionar a disponibilidade, a integridade e a 

segurança de todas as informações do CFM por ela gerenciadas e 

armazenadas;  

e. A solução deverá seguir o modelo de uso do serviço baseado em 

computação em nuvem (Cloud Computing), bem como os de demais 

requisitos estipulados no presente documento.  

9.3. Disponibilidade  

a. Os serviços deverão ser prestados em regime integral, 24 horas por dia, 7 

dias por semana, sem interrupção fora do horário comercial ou em finais 

de semana e feriado;  

b. Os serviços deverão estar disponíveis em 99,9% do tempo contratado, de 

modo que o somatório mensal das indisponibilidades do serviço será de, 

no máximo, 10 horas;  

c. Deverá ser disponibilizado ao CFM, a qualquer tempo, relatório de 

disponibilidade dos serviços contratados;  

d. Para o cômputo das eventuais indisponibilidades, serão considerados os 

intervalos de tempo decorridos entre a queda e o restabelecimento do 

serviço;  

e. Deverá ser disponibilizado ao CFM, a qualquer tempo, relatório de 

disponibilidade dos serviços contratados;  

f. As interrupções previamente programadas pela CONTRATADA serão 

consideradas para o cômputo do período de indisponibilidade e deverão 

ser comunicadas com antecedência mínima de 2 dias úteis.  

9.4. Desempenho  

a. A solução deverá possuir desempenho suficiente para atender ao volume 

de usuários, dados e transações demandados pelo CFM, sem 

degradação da performance até o limite de utilização da capacidade 

máxima dos serviços contratados pelo CFM.  

 



 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

SGAS 915 Lote 72, Asa Sul | Fone: (61) 3445-5900  
CEP: 70400-150 Brasília DF | http://www.portalmedico.org.br 

 

47 

9.5. Integração com serviço de diretório  

a. Deverá ser feita a integração de usuários e senhas a partir do serviço de 

diretório do CFM para o serviço na nuvem, devendo ser compatível com 

as tecnologias baseadas em LDAP, como Microsoft Active Directory e 

OpenLDAP;  

b. A integração poderá ser realizada por meio de sincronização de usuários 

e senhas ou federação de acesso;  

c. Caso adote a sincronização, a mesma deverá ser feita de maneira 

autônoma, no mínimo a cada 3 horas, bem como permitir a sincronização 

manual;  

d. O acesso aos serviços na nuvem deverá ser permitido somente para 

usuários autenticados no diretório do CFM ou no provedor do serviço.  

9.6. Sistema Operacional dos equipamentos dos usuários  

a. O acesso aos serviços a serem contratados deve ser possível, pelo 

menos, a partir dos sistemas operacionais Windows 7, Mac OS X 10.13.6, 

IOS 8, Android 4.4 e Linux;  

b. O acesso por meio de dispositivos móveis deve ser possível, pelo menos, 

a partir dos sistemas operacionais Android 4.4 / iOS 8 e superiores.  

9.7. Aplicativo cliente 

a. O acesso aos serviços a serem contratados deve ser possível, no 

mínimo, a partir dos navegadores web: Internet Explorer 7 e superiores; 

Firefox 40 e superiores; Chrome 50 e superiores; Safari;  

b. O acesso deverá ser feito através de conexão segura (HTTPS).  

9.8. Ferramenta de pesquisa 

a. Deve possuir recurso que permita a localização de arquivos e mensagens 

em sequência de caracteres (ferramenta de busca);  

b. Permitir que o usuário realize pesquisa em mensagens, anexos e 

arquivos em sua área de armazenamento;  
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c. Permitir que Administradores e Auditores realizem pesquisa em relatórios 

de armazenamento e de auditoria.  

d. A pesquisa por mensagem deverá permitir utilização de, no mínimo, os 

seguintes filtros: faixa de datas, remetente, destinatário, assunto e 

conteúdo.  

9.9. Políticas e perfis de uso  

a. Acesso aos Administradores para limitar os recursos e funcionalidades 

disponíveis da solução aos diferentes 64 de 60 tipos de perfis de uso, 

discriminados abaixo:  

 USUÁRIO: permissões limitadas à sua área de trabalho; 

 GERENTE: permissão para criar, renomear, mover, apagar, 

desbloquear, redefinir e forçar Troca de senha, excluir e alterar dados 

de grupos e de clientes;  

 ADMINISTRADOR: permissão para criar, renomear, mover, apagar, 

bloquear, desbloquear, redefinir e forçar troca de senha, excluir e 

alterar dados de grupos, dos clientes e dos gerentes. Configurar e 

acessar relatórios de todas as operações do sistema. Configurar o 

domínio e o uso de ferramentas de configuração, gerenciamento e 

suporte;  

 AUDITOR: permissão para acessar relatórios de todas as operações 

efetuadas por usuário, gerente e administrador.  

9.10. Atualização da solução  

a. Disponibilizar e realizar atualizações e correções de todos os 

componentes da solução ofertada, durante a vigência do contrato.  

9.11. Correio eletrônico corporativo (e-mail)  

a. Os endereços eletrônicos das contas de e-mail deverão conter apenas o 

domínio do CFM (login@portalmedio.org.br ou similar), após a 

implantação da solução;  

mailto:login@portalmedio.org.br
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b. Deverá permitir operação off-line da caixa postal do usuário, incluindo a 

edição, leitura e comando de envio de mensagens quando não houver 

conexão ao serviço, sincronizando automaticamente quando a conexão 

for restabelecida. Esta funcionalidade poderá ser atendida sem o uso do 

navegador de internet. Caso seja necessária a instalação de 

equipamentos e softwares adicionais para o atendimento a este requisito, 

os mesmos deverão ser fornecidos e sua operação mantida pela 

CONTRATADA, inclusive a instalação e atualização de programas 

clientes nos dispositivos utilizados (microcomputadores, notebooks, 

tablets e smartphones);  

c. A solução deve assegurar ao usuário a possibilidade de recuperação das 

mensagens apagadas pelo período mínimo de 30 dias, desde que não 

sejam removidas da lixeira pelo próprio usuário;  

d. A solução deverá disponibilizar aos Administradores mecanismos de 

auditoria de uso do correio eletrônico pelo período mínimo de 30 dias, 

que permitam, no mínimo:  

 Analisar registros de acessos e rastrear mensagens. Gerar relatórios 

de auditoria;  

 Analisar eletronicamente o fluxo das mensagens das caixas postais 

dos usuários. Auditoria das atividades realizadas pela equipe de 

Administradores dos serviços;  

 Tamanho total de arquivos anexos de uma mensagem deve ser de pelo 

menos 20 MB (Megabytes;  

 Permitir a abertura simultânea de mais de uma caixa postal pelo 

mesmo usuário no mesmo computador ou dispositivo móvel;  

 Permitir o envio de mensagens para diferentes endereços eletrônicos 

associados a uma única caixa postal;  

 Permitir o envio de mensagens para área de trabalho temporária (fila 

de mensagens – spolling) quando o servidor de destino da mensagem 

estiver indisponível, para processamento em tempo futuro;  
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 Verificar mensagens e anexos em tempo real, com programas de 

antivírus, antispam, antiphishing, antispyware e antimalware 

atualizados, antes da entrega e do envio das mensagens eletrônicas;  

 Permitir filtros para anexos de mensagens, configuráveis pelos 

Administradores, de modo a atender Política de Segurança da 

Informação do CFM;  

 Os filtros devem possibilitar a categorização dos anexos e a limitação, 

no mínimo, por tamanho, nome e extensão;  

 Permitir o gerenciamento de regras de organização de mensagens pelo 

próprio usuário.  

 Permitir que a liberação de mensagens bloqueadas seja feita pelo 

próprio usuário, sem intervenção da área técnica;  

 Permitir o gerenciamento da lista de liberações e restrição de 

mensagens.  

 Permitir que os Administradores cadastrem listas de endereços de 

correio eletrônico e de domínios para bloqueio ou liberação automática 

de mensagens para todo o domínio.  

 Permitir que os usuários criem e importem listas de endereços de 

correio eletrônico e de domínios para bloqueio de mensagens em sua 

caixa postal.  

 O correio eletrônico corporativo deverá suportar, no mínimo, os 

seguintes quantitativos:  

 Cada usuário poderá enviar até 1500 mensagens por dia, cada uma 

delas podendo ser endereçada até 500 destinatários.  

 Conta de serviço específico (robô) poderá enviar até 2000 mensagens 

por dia, cada uma para apenas um destinatário externo.  

 Usuários a serem indicados poderão enviar uma mensagem para todas 

as demais caixas postais cadastradas, pertencentes aos domínios do 

CFM.  
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 Cada usuário poderá enviar até 30 mensagens por minuto. Atingindo o 

limite, o excedente ficará em fila e será enviado automaticamente no 

momento seguinte.  

9.12. Contatos e grupos de distribuição  

a. Prover agenda de contatos com no mínimo as seguintes informações: 

nome, caixa postal, endereço, empresa, telefone e celular.  

b. Permitir que os Administradores criem e editem contatos e grupos de 

distribuição, sendo facultada a possibilidade de ocultá-los quando 

necessário.  

c. Permitir aos Administradores gerenciamento de usuários agrupados em 

perfis (Ex.: desembargadores, juízes, diretores, servidores, todos, etc.).  

d. Permitir que os usuários criem e editem contatos e grupos de distribuição 

em sua conta de e-mail, bem como a edição suas propriedades.  

9.13. Calendário 

a. Possuir calendário para agendamento de eventos pessoais 

(compromissos, reuniões, etc.) e recursos corporativos (salas, 

equipamentos, projetores, etc.).  

b. Permitir o compartilhamento de agenda (calendário) entre usuários do 

CFM.  

c. Permitir que os usuários deleguem o gerenciamento de sua agenda 

(calendário) para outros usuários do CFM.  

9.14. Comunicação instantânea (bate-papo) 

a. Fornecer serviço de envio de mensagens instantâneas entre usuários 

internos e usuários externos autorizados, utilizando o mesmo cliente.  

b. Possuir lista de contatos integrada à solução, com sinalizador de 

conexão dos usuários aos serviços.  
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9.15. Videoconferência 

a. Solução de videoconferência para reuniões online, devendo suportar a 

transmissão de áudio e vídeo simultaneamente, pessoa-a-pessoa e em 

grupo, entre usuários internos e usuários externos autorizados, utilizando 

o mesmo cliente.  

9.16. Criação e publicação de portais/sites  

a. Permitir a criação de portais/sites com a utilização de elementos como 

imagens, tabelas e vídeos.  

b. Permitir aos Administradores o controle e o gerenciamento dos acessos 

dos usuários aos sites.  

c. Permitir que os usuários criem e gerenciem seus sites, sem necessidade 

de conhecimento de linguagem de codificação.  

9.17. Disponibilização e transmissão de vídeos 

a. Permitir que qualquer usuário, desde que autorizado pelo CFM, 

disponibilize vídeos na Internet.  

b. Permitir que qualquer usuário, desde que autorizado pelo CFM, realize a 

transmissão de vídeos em tempo real (ao vivo), pela Internet.  

c. Permitir o acesso em tempo real, com ou sem autenticação, às 

transmissões de vídeos dos usuários, permitindo que terceiros possam 

acessar as mesmas a partir do site corporativo do CFM (transmissões de 

sessões de julgamento, cerimônias diversas, etc.)  

d. Possibilidade de utilização de câmeras de vídeo variadas, sem exigência 

de equipamentos específicos ou certificados.  

e. Permitir diferentes taxas de transmissão no acesso aos vídeos.  

f. Deve suportar pelo menos os seguintes formatos: MPEG, WMV e AVI.  

9.18. Armazenamento de arquivos e colaboração (suíte de escritório)  

a. Permitir ao usuário o armazenamento e compartilhamento de arquivos e 

controle das permissões de acessos a eles e em pastas.  
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b. Permitir a criação, a partir da suíte de escritório própria disponível na 

solução ofertada, de pelo menos os seguintes tipos de arquivos: 

documentos, planilhas e apresentações.  

c. Permitir a edição online dos arquivos gerados a partir das suítes de 

escritório Microsoft Office e BrOffice/LibreOffice/OpenOffice.  

d. 3.20.4. Permitir a exportação para os seguintes formatos: docx, rtf, txt, 

pdf, odt, xlsx, ods, pptx e odp, dos arquivos gerados no item 3.20.2 e dos 

arquivos lidos/editados no mesmo item.  

9.19. Suporte técnico – acordo de níveis de serviços. 

a. O serviço de suporte técnico à solução fornecida e implementada se 

destina a correção de problemas e esclarecimento de dúvidas sobre 

configuração e utilização da solução ofertada. Manutenção e atualização 

de software e hardware que compõem a solução ofertada;  

b. Manutenção e atualização de software e hardware que compõem a 

solução ofertada. Os serviços serão solicitados pela equipe técnica do 

CFM mediante abertura de chamado junto à CONTRATADA, via 

chamada telefônica local ou gratuita, e-mail ou Internet, devendo o 

recebimento dos chamados ocorrer em período integral (24x7x365).  

c. Os atendimentos poderão ser realizados remotamente (via Internet, 

telefone ou e- mail).  

d. Não haverá limite de quantidade de chamados remotos durante a 

vigência do contrato.  

e. Os chamados serão classificados nas seguintes categorias de prioridade:  

f.  Baixa: ocorrências que não interfiram na disponibilidade ou performance 

dos serviços: 

 Normal: ocorrências que prejudiquem os serviços sem interrompê-los.  

 Alta: qualquer ocorrência que caracterize a indisponibilidade dos 

serviços.  
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g. Na abertura do chamado será definida a categoria de prioridade (baixa, 

normal e alta).  

h. Os prazos para atendimento dos chamados serão definidos de acordo 

com a prioridade:  

 Baixa: 1 dia útil.  

 Média: 4 horas corridas.  

 Alta: 2 horas corridas.  

i. A CONTRATADA deverá informar o número do chamado e disponibilizar 

um meio de acompanhamento do seu estado.  

j. Ao final de cada atendimento, a CONTRATADA deverá emitir relatório 

técnico contendo as seguintes informações: número do chamado, 

categoria de prioridade, descrição do problema e da solução, 

procedimentos realizados, data e hora da abertura e do fechamento do 

chamado, data e hora do início e do término da execução dos serviços, 

identificação do técnico da empresa.  

9.20. Serviço de migração de dados (caixa postal, pastas particulares, 

agendas, etc.)  

a. O serviço de migração de dados deverá prever o estudo, planejamento e 

execução da migração dos dados armazenados na atual plataforma de 

colaboração e comunicação integrada do CFM.  

b. A CONTRATADA deverá submeter um projeto, o qual deverá ser 

aprovado pela equipe técnica do CFM, de migração dos dados 

armazenados na atual plataforma para a nova plataforma.  

c. Fazem parte da plataforma de colaboração e comunicação integrada as 

mensagens armazenadas, contatos, agendas, calendários, documentos, 

pastas particulares e sites, desde que gerenciadas de modo centralizado 

pela equipe técnica do CFM.  
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d. Visando minimizar a indisponibilidade dos dados para o usuário, o CFM 

poderá exigir a execução da migração fora do horário de expediente, 

inclusive à noite e/ou aos finais de semana.  

9.21. Repasse de conhecimento sobre gerenciamento da plataforma em 

nuvem do Google WORKSPACE – Enterprise (módulos 

administrativos).  

a. Objetiva a transmissão dos conhecimentos necessários para que a 

equipe técnica do CFM suporte o funcionamento da solução;  

b. Deverá ser realizado treinamento para a equipe técnica por meio de 

workshop presencial nas dependências do CFM ou por meio de web 

conferência, com carga horária mínima de 30 horas e deverá abordar as 

informações necessárias à gerência, administração, auditoria e suporte 

interno da solução: 

 No entanto caso a equipe da Coordenação de Informática do 

CFM (COINF/CFM) verifique que o treinamento ministrado fora 

insuficiente para cobrir todo o conteúdo programático proposto, ou 

ainda, caso a CONTRATADA seja omissa na apresentação das 

funcionalidades do módulo de administração da ferramenta, a 

CONTRATADA será notificada pela equipe do COINF, devendo 

realizar novamente o treinamento sem nenhum custo adicional para o 

CONTRATANTE.  

c. Além do treinamento para as equipes técnicas, deverão ser fornecidos 

documentos e tutoriais (em português) necessários à capacitação dos 

usuários finais da solução a respeito das funcionalidades da ferramenta.  

d. Ao término do treinamento deverão ser fornecidos atestados de 

participação, contendo no mínimo o nome do aluno, assunto, entidade 

promotora, carga horária, período de realização, ministrante e conteúdo 

programático, para até 10 participantes.  
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10. Recebimento dos serviços 

10.1. Condições de aceite 

10.1.1. A verificação técnica e o aceite definitivo das permissões de acesso 

de usuário aos sistemas e serviços prestados deverão ocorrer no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do primeiro dia útil 

após a entrega de todos os acessos aos sistemas e serviços 

concluídos;  

10.1.2. O aceite definitivo das permissões de acesso de usuário aos 

sistemas e dos serviços prestados será efetuado por comissão 

especialmente designada, que elaborará relatório para fins de 

liberação do pagamento das Notas Fiscais/Faturas e do início da 

contagem do prazo da manutenção corretiva em garantia.  

10.2.  Métricas e periodicidade 

SEQ. Métrica Situação 

1 
Indicador de 

qualidade 
Conta ativa 

2 Mínimo aceitável 
Valor binário ou a conta está ativa ou 

não está 

3 Medição Número de contas ativas 

4 Ferramentas Aplicativo VAULT do Google 

5 
Periodicidade 

aferição 
Mensal 

11. Habilitação jurídica e técnica 

11.1. Habilitação jurídica 

 Registro comercial, no caso de empresa individual 

 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 

registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades 

comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 

administradores. 
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 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

11.2. Habilitação técnica 

 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 A proposta de preços deverá conter as especificações detalhadas dos 

objetos ofertados, descrevendo marca e modelos, com os preços 

unitários de todos os itens que compõem o lote, em Real, incluídas todas 

as despesas relativas aos impostos, seguro, suporte técnico, 

manutenção, treinamento, taxas, fretes, e demais encargos, a ser 

formulada e enviada em formulário específico, deverá conter ainda: 

o Forma e prazo da manutenção em garantia, com direito de 

atualização de softwares; 

o A critério da CONTRATANTE, a licitante deverá disponibilizar 

informações adicionais necessárias à comprovação do atendimento 

das especificações técnicas solicitadas. 

 A licitante deverá apresentar a seguinte documentação complementar 

para fins de qualificação técnica:  

o A licitante deverá ser, no mínimo, Parceiro Google Cloud 

Authorized Partner; 

o Para os itens do objeto, a licitante deverá apresentar atestado ou 

declaração de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove o fornecimento de pelo 

menos 50% dos itens. 

 A critério do CFM, poderá ser realizada diligência para comprovar a 

qualificação técnica da licitante provisoriamente classificada em primeiro 

lugar no certame.  
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12. Regularidade fiscal e trabalhista. 

12.1. Certidões e provas de regularidade 

 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

 Prova de regularidade para com o Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

(CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e/ou 

Receita Federal; 

 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, através da apresentação do Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 Certidões de regularidade de situação fiscal com as Fazendas: Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

12.2. Outros documentos 

 Declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitação, na forma do 

§2º do art. 32 da Lei nº 8666/93;  

 Declaração em atendimento ao disposto no art. 27, inciso V da Lei 

8666/93; 

 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em 

órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser 

autenticada pela Contratante, mediante conferência com os originais. As 

cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis; 

 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente; 
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13. Serviço de manutenção corretiva em garantia  

a. O prazo de manutenção corretiva em garantia é o mesmo da duração do 

contrato (incluídas as eventuais prorrogações), o qual será contado a partir da 

data da emissão do Termo de aceite definitivo; 

b. A manutenção em garantia poderá ser realizada pelo fabricante, porém, 

sendo responsabilidade subsidiária da CONTRATADA; 

c. Durante a vigência da manutenção em garantia, serão prestados os serviços 

de manutenção corretiva e direito de atualização de todos os softwares da 

solução, sem ônus para o CONTRATANTE; 

d. Entende-se por manutenção corretiva em garantia a série de procedimentos 

destinados a recolocar os sistemas em seu perfeito estado de funcionamento, 

compreendendo, inclusive ajustes, reparos e atualização de versões 

necessárias, de acordo com a orientação do fabricante e normas técnicas 

específicas: 

e. A manutenção corretiva deverá seguir as seguintes regras, referentes ao 

Chamado Técnico: 

 O atendimento técnico, referente à manutenção corretiva em garantia, 

será iniciado a partir da comunicação formal do evento, por parte dos 

técnicos autorizados, em português, através de telefone, e-mail ou outro 

meio informado, sem custo adicional de ligação para o CONTRATANTE; 

 A CONTRATADA deverá disponibilizar recursos para a abertura de 

solicitações de suporte técnico a qualquer momento, 24 horas por dia 

durante os 7 dias da semana; 

 Entende-se por “abertura do atendimento” a data e hora em que foi feito 

o acionamento da CONTRATADA, com o correspondente registro; 

f. Os chamados deverão ser classificados conforme os níveis de severidade 

descritos a seguir: 
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i. Severidade ALTA: problemas graves, que fazem com que a solução ou 

sistemas estejam indisponíveis para uso;  

ii. Severidade MÉDIA: problemas que afetam equipamentos ou 

componentes dos equipamentos, mas que não chegam a causar sua 

indisponibilidade, incluindo a troca de discos defeituosos; e 

iii. Severidade BAIXA: problemas que não afetam o desempenho ou a 

disponibilidade dos sistemas, incluindo chamados para esclarecimento 

de dúvidas e atualização de versões.  

g. Entende-se por “conclusão do atendimento” o pleno restabelecimento da 

funcionalidade e a execução de quaisquer procedimentos corretivos que se 

façam necessários; 

h. O tempo máximo para solução dos problemas varia de acordo com sua 

criticidade, conforme descrito a seguir: 

i. Severidade ALTA: Os problemas classificados como de Severidade 

Alta deverão ter a primeira resposta resolutiva para o caso em até 2 

(duas) horas corridas, contadas a partir da abertura do chamado; 

ii. Severidade MÉDIA: Os problemas classificados como de Severidade 

Média deverão ter a primeira resposta resolutiva para o caso em até 4 

(quatro) horas corridas, contados a partir da abertura do chamado; e 

iii. Severidade BAIXA: Os problemas classificados como de Severidade 

Baixa deverão ter a primeira resposta resolutiva para o caso em até 1 

(um) dia útil, contados a partir da abertura do chamado. 

i. Todas as despesas que se fizerem necessárias para o atendimento correrão 

por conta da CONTRATADA; 

j. A conclusão de um atendimento requer a concordância, por parte de um 

técnico designado pelo CONTRATANTE e será registrada; 
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k. A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento telefônico com pessoal 

habilitado a orientar a prestar suporte técnico; 

l. A pedido a CONTRATADA apresentará um relatório de ocorrências, contendo 

data, hora de chamados, início e término do atendimento, as providências 

adotadas e toda e qualquer informação pertinente ao chamado; 

m. Quanto trata-se de problema em unidade de armazenamento a unidade 

defeituosa deverá ser mantida com o CONTRATANTE para garantia do sigilo 

das informações; 

n. Situações de exceção deverão ser avaliadas caso a caso, pela 

CONTRATADA, equipe Técnica do CONTRATANTE e pelo Gestor do 

Contrato, definindo os procedimentos mais adequados para o seu 

encaminhamento, levando em consideração a natureza da situação e 

eventuais consequências que possam surgir 

14. Gestão e fiscalização 

a. O recebimento será acompanhado e fiscalizado por servidor do CFM 

especialmente designado pela autoridade competente, que terá seu substituto 

legal, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades do artigo 67 da Lei nº. 

8.666/93; 

b. Caberá ao fiscal do contrato: 

i. Efetuar o recebimento do bem mediante recibo;  

ii. Verificar a execução do objeto contratual, visando garantir a qualidade 

desejada;  

iii. Atestar e encaminhar a nota fiscal ao setor competente para autorizar o 

pagamento;  

iv. Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do 

contrato, determinando as providências necessárias à correção das 

falhas ou defeitos observados;  
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v. Dar imediata ciência aos seus superiores e ao órgão de controle, dos 

incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 

imposição de sanções ou a rescisão contratual;  

vi.  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a 

regularidade da execução do contrato.  

c.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência da 

fiscalização deverão ser solicitadas pelo fiscal à autoridade competente, para 

a adoção das medidas que julgar necessárias.  

d. Caberá ao gestor do contrato:  

i. Prorrogar o Contrato junto à Autoridade Competente (ou às instâncias 

competentes), que deve ser providenciada antes de seu término, 

reunindo as justificativas competentes; 

i. Comunicar a abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo o estoque de bens e/ou a prestação de serviços e com 

antecedência razoável; 

ii. Acompanhar o pagamento de Faturas/Notas Fiscais; 

iii. Comunicar ao setor competente sobre quaisquer problemas detectados 

na execução contratual, que tenham implicações na atestação;  

iv. Comunicar as irregularidades encontradas: situações que se mostrem 

desconformes com o Edital ou Contrato e com a Lei; 

v. Exigir somente o que for previsto no Contrato. Qualquer alteração de 

condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, 

acompanhada das justificativas pertinentes; 

vi. Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por 

ela formalizadas e devidamente fundamentadas, principalmente em se 

tratando de pedido de reequilíbrio econômico financeiro ou 

repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser 

comprovado o fato impeditivo da execução, o qual, por sua vez, deverá 
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corresponder àqueles previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da 

Lei 8.666/93 e alterações; 

vii. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à 

alteração unilateral do Contrato pela Administração; 

viii. Alimentar os sites do Contratante, os sistemas informatizados deste 

Poder, responsabilizando-se por tais informações, inclusive sempre 

quando cobradas/solicitadas; 

ix. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da 

sua prorrogação, nos termos da Lei; 

x. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas 

técnicas, administrativas ou jurídicas;  

xi. Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota;  

xii. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização da Contratada, 

com base nos termos Contratuais, sempre que houver descumprimento 

de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as instâncias 

superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir. 

e. Designação de gestor/fiscal:  

i. Fica designado o(a) servidor(a) __________________________, 

lotado(a) no _______________, matrícula ________, e, em sua 

ausência, o seu substituto legal, (quando houver) para, nossa ordem, 

exercerem a gestão/fiscalização do contrato, devendo o mesmo 

representar este Conselho Federal perante a contratada e zelar pela 

boa execução do objeto pactuado, nas atividades de gestão, 

fiscalização e controle.  

15. Obrigações do fornecedor 

a. Assinar a Ata de Registro de Preços. 

b. Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços 

contratados; 
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c. Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Termo de Referência, 

dos seus anexos e dos contratos decorrentes  

d. Fornece os serviços no prazo e condições estipuladas neste termo de 

referência e seus anexos, no edital da licitação, proposta e no contrato; 

e. Seguir as instruções e observações efetuadas pelo gestor do contrato, bem 

como reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no 

todo ou em parte, acesso aos sistemas ou serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f. Garantir profissional capacitado e qualificado para realização dos serviços 

descritos, substituindo imediatamente se incapacitado para execução das 

atividades; 

g. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia 

anuência do CONTRATANTE; 

h. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

i. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus 

profissionais causarem a terceiros ou ao CONTRATANTE, devendo ser 

descontado do pagamento devido à CONTRATADA o valor correspondente 

aos prejuízos causados, conforme o caso; 

j. Respeitar as normas de conduta e integridade do CONTRATANTE, primando 

sempre pelos princípios e valores descritos, responsabilizando-se pela 

orientação de seus profissionais para sua observância e integral respeito nas 

relações estabelecidas; 

k. Respeitar as orientações e normas de controle de bens, de fluxo de pessoas 

nas dependências e de segurança da Informação da CONTRATANTE; 

l. Manter sigilo e a inviolabilidade das informações, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa, de todo e qualquer assunto de 

interesse do CONTRATANTE ou de terceiros que tomar conhecimento em 
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razão da execução do contrato, devendo orientar seus empregados nesse 

sentido; 

m. Responsabilizar-se pela manutenção corretiva em garantia e o direito de 

atualização dos softwares, pelo período descrito no Termo de Referência; 

n. Disponibilizar canal de atendimento para realização de requisições de 

execução de serviço ou resolução de dúvidas conforme descrito no Termo de 

Referência; 

o. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técnicos do CONTRATANTE, referentes a qualquer problema detectado 

ou ao andamento de atividades previstas; 

p. Detalhar, documentar e repassar, conforme orientação e interesse do 

CONTRATANTE, todo o conhecimento técnico utilizado na execução dos 

serviços contratados;  

q. Prestar os serviços ao CONTRATANTE;  

i. Promover o repasse total de conhecimento dos sistemas ao 

CONTRATANTE. 

r. O Fornecedor não será responsável:  

i. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;  

ii. Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do 

CFM.  

16. Obrigações do órgão gerenciador (Contratante)  

a. A contratante obriga-se a:  

i. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata 

de Registro de Preços;  

ii. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados;  
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iii.  Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto 

deste ajuste, inclusive permitir o livre acesso dos responsáveis do 

FORNECEDOR às dependências do ÓRGÃO GERENCIADOR 

(CONTRATANTE), desde que devidamente identificados;  

iv. Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal;  

v. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo 

com as condições de preço e prazos estabelecidos neste ajuste;  

vi. Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual. 

17. Valor estimado da contratação 

17.1 O custo estimado da contratação, o valor máximo estabelecido em 

decorrência da identificação dos elementos que compõem o preço pode ser definido 

da seguinte forma: 

 

17.1.1 Por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no 

mercado em contratações similares; ou ainda por meio da adoção de valores 

constantes de indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de 

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes, se for o caso; 

 

17.1.2 Neste caso os custos foram levantados em pesquisa de preço no 

mercado e o valor médio apurado na pesquisa está apresentado na tabela 

abaixo, que será considerado como referencial a ser pago pela a execução do 

objeto deste termo de referência: 

 

MAPA 

COMPARATIVO 

Licença de uso de suíte de plataforma de 

colaboração em nuvem, associada aos 

serviços de suporte e sustentação da 

plataforma (Google Workspace Enterprise 

standard ou versão superior). QUANT. 2.000 

VALORES UNITÁRIOS 

Repasse de conhecimento sobre 

gerenciamento da plataforma em nuvem do 

Google Workspace (módulos administrativos) 

para uma turma de 5 pessoas com carga 

horária mínima de 30 horas. Quant. 10 

VALORES UNITÁRIOS 

COMPRASNET 

01 
R$ 26,20 R$ 54,00 

COMPRASNET 
02 

R$ 36,00 R$ 277,00 

COMPRASNET 
03 

R$ 37,50 XXXXXXXX 
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COMPRASNET 
04 

R$ 45,68 XXXXXXXX 

COTAÇÃO 01 R$ 48,60 XXXXXXXX 

COTAÇÃO 02 R$ 51,38 XXXXXXXX 

PREÇOS 

MÉDIO/GLOBAL  
R$ 40,89     R$ 81.786,67 

R$ 165,50 (valor por pessoa)  
R$ 827,50 (valor por módulo com 

turma de 5 pessoas) 
 

18 Dotação orçamentária 

A dotação orçamentária para esta despesa será proveniente do centro de custo 

36.03.06 Aquisição de Software e Acessória de Tecnologia; 

19 Da vigência 

O prazo de vigência do contrato será de 36 meses contados a partir de sua 
assinatura. 

20 Gestores do contrato 

Goethe Ramos de Oliveira 

Matricula:055 
Analista de Sistema 
COINF – Coordenação de Informática 
 

 
Marcelo Sodré Silva 

Matricula:209 

Chefe do Setor de Infraestrutura de TI 
 

 
Gleidson Porto Batista 

Matricula:251 
Coordenador 
COINF – Coordenação de Informática 
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ANEXO II 
 

1 - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 
 

ITENS DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALORES 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

01 

Licença de uso de suíte de plataforma de 
colaboração em nuvem, associada aos 
serviços de suporte e sustentação da 
plataforma (Google Workspace 
Enterprise standard ou versão superior). 

2000 R$ R$ 

02 

Repasse de conhecimento sobre 
gerenciamento da plataforma em nuvem 
do Google Workspace (módulos 
administrativos) para uma turma de 5 
pessoas com carga horária mínima de 30 
horas. 

10 R$ R$ 

VALOR GLOBAL R$ XXXXXXXXXXXXXX R$ XXXXXXXXX 

 
OBS.: OS VALORES ACIMA DEVERÃO COMPREENDER, ALÉM DO LUCRO, 
ENCARGOS SOCIAIS, TODAS E QUAISQUER DESPESAS DE 
RESPONSABILIDADE DA PROPONENTE QUE DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
DECORRAM DO OBJETO LICITADO. 
O prazo de eficácia da proposta será de 60 (sessenta) dias. 
 
SERÁ VENCEDORA A LICITANTE QUE OFERTAR O MENOR VALOR GLOBAL.  

 
 

Brasília - DF,            de                     de 2022. 
 (Assinatura do Representante legal da empresa) 

 

 

 

2 FORMULÁRIO DE DADOS PARA ASSINATURA DE EVENTUAL CONTRATO 

(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 
 

Passamos a informar abaixo, os dados para elaboração de eventual contrato, 
com esta Empresa: 
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DA EMPRESA: 

Nome   

Endereço  

Filial em Brasília ou 

Representante 

 

CNPJ (Número)  

Inscrição Estadual (Número)  

FAX (número)  

Telefone (Número)  

E-Mail  

 

DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

Nome Completo  

Nacionalidade  

Naturalidade  

Estado Civil  

Profissão  

Residência e Domicílio  

Telefone(s) para Contato  

Carteira de Identidade (Nº, Órgão 

Expedidor, Data) 

 

CPF  
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ANEXO III 
 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO E 

CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES 

 

O __________________    , sediado 

em_________________________________________, CNPJ 

n.°_________________ , doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, 

a      ,sediada em_____________________________, CNPJ n.°_____________, 

doravante denominada CONTRATADA; CONSIDERANDO que, em razão do 

CONTRATO N.º      /      doravante denominado CONTRATO PRINCIPAL, a 

CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas  

informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação da 

CONTRATANTE; Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO 

PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

Cláusula Primeira – DO OBJETO  

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para 

regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz 

respeito ao trato de informações sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pela 

CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do 

objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o 

que dispõe o Decreto 4.553 de 27/12/2002 - Salvaguarda de dados, informações, 

documentos e materiais sigilosos de interesse da segurança da sociedade e do 

Estado.  
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Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES  

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e 

definições: I. Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com 

procedimentos executados por meios eletrônicos ou não, que possibilitam a 

realização de atividades específicas e/ou tomada de decisão. II. Informação Pública 

ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por divulgação pública ou 

por meio de canais autorizados pela CONTRATANTE. III. Informações Sensíveis: 

são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de seu potencial no 

aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econômico, 

político, científico, tecnológico, militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o 

Estado brasileiros. IV. Informações Sigilosas: são aquelas cujo conhecimento 

irrestrito ou divulgação possam acarretar qualquer risco à segurança da sociedade e 

do Estado, bem como aquelas necessárias ao resguardo da inviolabilidade da 

intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. V. Contrato 

Principal: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula. 

Cláusula Terceira – DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS  

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou 

oral, revelada a outra parte, contendo ou não a expressão confidencial e/ou 

reservada. O TERMO informação abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em 

linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo 

apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-

how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de 

computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, 

amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações 

sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações 

técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, 

doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus 

empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a 

lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do CONTRATO 

PRINCIPAL celebrado entre as partes. Parágrafo Primeiro – Comprometem-se, as 

partes, a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar 

conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que 
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qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO 

PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob 

quaisquer alegações, faça uso dessas informações, que se restringem estritamente 

ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. Parágrafo Segundo – As partes 

deverão cuidar para que as informações sigilosas fiquem restritas ao conhecimento 

das pessoas que estejam diretamente envolvidas nas atividades relacionadas à 

execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL. Parágrafo Terceiro – As 

obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I. Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação; II. 

Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao 

presente TERMO; III. Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra 

determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que 

as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido 

notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, 

na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar 

cabíveis.  

 

Cláusula Quarta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 As partes se comprometem e se obrigam a utilizar a informação sigilosa revelada 

pela outra parte exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO 

PRINCIPAL, em conformidade com o disposto neste TERMO. Parágrafo Primeiro – 

A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da 

informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio da CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o 

aceite formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na 

execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como 

da natureza sigilosa das informações. I. A CONTRATADA deverá firmar acordos por 

escrito com seus empregados visando garantir o cumprimento de todas as 

disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos documentos 

comprobatórios.  
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Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas 

necessárias à proteção da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar 

e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela 

CONTRATANTE. Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária 

das informações reveladas à outra parte em função deste TERMO. I. Quando 

requeridas, as informações deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem 

como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. Parágrafo Quinto – A 

CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, 

representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros 

eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim 

como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou 

indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações 

disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL. Parágrafo Sexto 

- A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se 

obriga a: I. Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer 

título ou dispor das informações, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma 

pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja 

exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas 

e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa 

que, por qualquer razão, tenha acesso a elas; II. Responsabilizar-se por impedir, por 

qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos do impedimento, 

mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a 

divulgação ou utilização das Informações Proprietárias por seus agentes, 

representantes ou por terceiros; III. Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de 

forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso tenha que revelar qualquer 

uma das informações, por determinação judicial ou ordem de atendimento 

obrigatório determinado por órgão competente; e IV. Identificar as pessoas que, em 

nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas.  

Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA  

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor 

desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a 

que a CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.  
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Cláusula Sexta – DAS PENALIDADES  

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente 

comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme 

disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo 

até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. 

Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento 

ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, 

inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as 

quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo 

das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93.  

Cláusula Sétima – DISPOSIÇÕES GERAIS  

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO 

PRINCIPAL.  

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 

instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou 

constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de 

acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da razoabilidade, da 

economicidade e da moralidade. Parágrafo Segundo – O disposto no presente 

TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa determinação em 

contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos 

firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta 

sua concordância no sentido de que: I. A CONTRATANTE terá o direito de, a 

qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as atividades da 

CONTRATADA; II. A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas 

formalmente pela CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao 

CONTRATO PRINCIPAL; III. A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito 

cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, não constituirá 

novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer 

tempo; IV. Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão 

regidos pela legislação e regulamentação brasileiras pertinentes; V. O presente 

TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes; 
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VI. Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas 

para a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as 

obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus 

efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento; VII. O 

acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 

informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este 

TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, 

recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais 

disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO aditivo a CONTRATO 

PRINCIPAL; VIII. Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou 

envolvimento das Partes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar 

Informações Sigilosas para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem 

qualquer outro acordo entre si.  

Cláusula Oitava – DO FORO A CONTRATANTE  

Elege o foro da cidade de Brasília-DF, onde está localizada a sede da 

CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 

COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias 

de igual teor e um só efeito.      

LOCAL: DATA (DD/MM/AAAA):  

De Acordo  

CONTRATANTE                                            CONTRATADA 

________________________                _______________________ 

 

TESTEMUNHAS   

_________________________________ 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

LICENCIAMENTO DA PLATAFORMA DE 

COLABORAÇÃO E PRODUTIVIDADE, NA 

MODALIDADE SOFTWARE AS SERVICE – 

SAAS, WORKSPACE VERSÃO ENTERPRISE 

STANDARD COMPREENDENDO SERVIÇOS DE 

INTEGRAÇÃO E TREINAMENTO. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, Autarquia de Fiscalização da Profissão 

Médica, instituída pela Lei n.º 3.268, de 30 de setembro de 1957, e regulamentada 

pelo Decreto n.º 44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pela Lei n.º 11.000, de 15 

de dezembro de 2004, com sede no SGAS 915 Sul, Lote 72 - Brasília - DF, CNPJ n.º 

33.583.550/0001-30, por intermédio de seu representante legal, consoante 

delegação de competência conferida pela Lei n.º 3.268/57, neste ato representado 

pelo seu Presidente XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, 

XXXXXXXXX, médico, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXXXXXX, 

CPF n.º XXXXXXXXXXXX, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXXX, com 

sede no XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada pelo Sr. 

XXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXX, 

portador da Cédula de identidade RG n° XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF n° 

XXXXXXXXXXX, e, daqui por diante, denominada FORNECEDOR REGISTRADO, 

resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Federal nº 

3.931/2001, e, subsidiariamente, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

alterações posteriores, firmar a presente Ata de Registro de Preços, mediante as 

seguintes condições: 
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1 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Ata de Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, sob demanda, para 

LICENCIAMENTO DA PLATAFORMA DE COLABORAÇÃO E 

PRODUTIVIDADE, NA MODALIDADE SOFTWARE AS SERVICE – SAAS, 

WORKSPACE VERSÃO ENTERPRISE STANDARD COMPREENDENDO 

SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO E TREINAMENTO para administração da 

solução, a ser executado sob demanda. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
REGISTRO 

DE PREÇO 

01 

Licença de uso de suíte de plataforma de colaboração 

em nuvem, associada aos serviços de suporte e 

sustentação da plataforma (Google Workspace 

Enterprise standard ou versão superior). 

2000 

02 

Repasse de conhecimento sobre gerenciamento da 

plataforma em nuvem do Google Workspace (módulos 

administrativos) para uma turma de 5 pessoas com 

carga horária mínima de 30 horas. 

10 

 

 

1.2 O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir a quantidade registrada, podendo 

solicitar o fornecimento de itens individualmente e em percentuais menores, 

conforme necessidade demandada; 

 

1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão às últimas. 

 

 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 012/2022 e seus anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 

Registrado. 
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3 – CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

3.1. Integra a presente Ata o Conselho Federal de Medicina, na qualidade de órgão 

gerenciador. 

 

 

4 – CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de doze meses, a partir 

de sua assinatura, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

4.2. O fornecimento será de acordo com as demandas solicitadas pelo CFM. 

 

 

5 – CLÁUSULA QUINTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DA ATA 

 

5.1. Constituem parte integrante desta Ata, os seguintes documentos, cujo teor as 

partes declaram ter pleno conhecimento: 

 

a. Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2022; 

 

b. Propostas e documentos que integram o processo, firmados pelo Fornecedor 

Registrado. 

 

5.2. Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em 

complemento a esta Ata, definir a sua intenção e, desta forma, reger a execução 

adequada dos objetos registrados dentro dos mais altos padrões da técnica atual. 

 

5.3. Em caso de dúvidas do Órgão Gerenciador na execução desta Ata, deverão ser 

esclarecidas pelo Fornecedor Registrado, de modo a entender as especificações 

apresentadas como condições essenciais a serem satisfeitas. 

 

 

6 – CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias uteis 

nas condições estabelecidos neste instrumento convocatório, podendo o prazo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde 

que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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6.2 Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre 

outras, as seguintes condições: 

 

I - Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do 

licitante mais bem classificado durante a fase competitiva, 

 

II - Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 

margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 

no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

III - O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no 

Portal de Compras do Governo Federal e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços; e 

 

IV - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 

respeitada nas contratações. 

 

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do item 6.2, tem por objetivo a 

formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

 

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II, 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada 

durante a fase competitiva. 

 

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 

a que se refere o inciso II do caput será efetuada, na hipótese prevista no 

decreto n° 8.250/2014 e quando houver necessidade de contratação de 

fornecedor remanescente.  

 

§ 4º O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de realização 

da sessão pública do pregão, que conterá a informação dos licitantes que 

aceitarem cotar os produtos com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame. 

 

6.3 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
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6.4 A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

6.5 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 

prazo estabelecido neste edital, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas. 

 

6.6 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

6.7 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

6.8 O Órgão Gerenciador convocará formalmente o fornecedor vencedor no prazo 

de 5 (cinco) dias, após a homologação do certame, para a assinatura da Ata de 

Registro de Preço; 

 

6.9 No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 

punições previstas neste Edital e seus Anexos, o Órgão Gerenciador poderá 

registrar o licitante que aceitar manter o preço do primeiro classificado na licitação, 

mantida a ordem de classificação; 

 

6.10 Firmada a Ata de Registro de Preços entre a licitante vencedora e Conselho 

Federal de Medicina, seus signatários passarão a denominar-se: Fornecedor 

Registrado e Órgão Gerenciador, respectivamente. 

 

6.11 Definem-se como Órgão Participante - Órgão ou entidade da administração 

pública que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 

integra a ata de registro de preços e Órgão não Participante - órgão ou entidade da 

administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 

licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de 

preços. 

 

6.12 O fornecimento será de acordo com as demandas solicitadas pelo Órgão 

Gerenciador; 

 

6.13 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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§ 1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 

será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 

alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

6.14  O prazo para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em 

participar de IRP será de oito dias úteis, no mínimo, contado da data de divulgação 

da IRP no Portal de Compras do Governo federal, portanto, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 

registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro 

de preços, conforme estabelecido em ato da Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia (SEGES). 

 

 § 1º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes.   

 

 § 2º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

 

 § 3º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata.  

 

 § 4º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

 § 5º. É vedada a contratação de serviços de tecnologia da informação e 

comunicação por meio de adesão a ata de registro de preços que não seja: 

 

I - Gerenciada pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 

(SEGES); ou, 

 

II - Gerenciada por outro órgão ou entidade e previamente aprovada pela 

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação da Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia (SEGES).  

 

III – Estes dispostos não se aplicam às hipóteses em que a contratação de 

serviços esteja vinculada ao fornecimento de bens de tecnologia da 

informação e comunicação constante da mesma ata de registro de preços. 

 

§ 6º É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a 

adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, 

distrital ou estadual. 

 

 § 7º É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 

adesão à ata de registro de preços da Administração Pública Federal.  

 

6.15  As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este capitulo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 

6.16  A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES). 

 

 

7 – CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo registrado, 
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cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei nº 8.666/1993. 

 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

 

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

7.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  

 

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação; e 

 

III - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

 

8 – CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

8.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 

e administração da presente Ata. 

 

 

9 – CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO  

 

9.1 A eficácia do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 

pela Administração, na Imprensa Oficial, a ser providenciado pelo CONTRATANTE, 

nos termos do art. 20 do Decreto 3.555/2000. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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10 – CLÁUSULA DÉCIMA - DOS VALOES REGISTRADOS  

 

INFORMAR OS VALORES REGISTRADOS  
 
 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 

DEFINITIVO 

 

11.1. De acordo com os artigos 73 e 76 da Lei n° 8.666/93, o objeto desta ata de 

registro de preços será recebido da forma como se segue: 

 
a. Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para efeito de 

posterior verificação de conformidade do produto com as especificações do 

Edital da Licitação; 

 

b. Definitivamente, após verificação da sua conformidade com as especificações 

contidas na proposta apresentada e/ou no edital e seus anexos, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório.  

 

11.2. A entrega do objeto pela empresa e seu recebimento pelo CFM não implicam 

sua aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura 

correspondente. 

 

11.3. O recebimento definitivo ficará condicionado à observância de todas as 

cláusulas e condições fixadas neste instrumento e na proposta comercial, bem como 

ao atendimento de eventuais solicitações no sentido de que a Fornecedor 

Registrado promova a substituição do objeto entregue fora das especificações ou no 

qual venham a ser detectados defeitos, irregularidades ou imperfeições. 

 

11.4. Constitui igualmente condição para a formalização do recebimento definitivo, a 

apresentação pela Fornecedor Registrado de documento escrito onde constem às 

recomendações de uso, manutenção, conservação dos objetos entregues, bem 

como as relacionadas com as especificações técnicas destes. 

 

11.5. Os objetos desta ata de registro de preços serão recusados: 

 

a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das constantes 

nos Anexos desta ata e na proposta comercial da Fornecedor Registrado; 
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b) Quando apresentar qualquer defeito durante os testes de conformidade e 

verificação. 

 

11.6. Ocorrendo a recusa, a Fornecedor Registrado deverá providenciar a 

substituição do mesmo no prazo de entrega, contados da comunicação feita pelo 

Órgão Gerenciador. 

 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

Fornecedor Registrado em face da lei e desta contratação. 

 

11.8. Nos termos do art. 76 da Lei n. 8.666/93, o Órgão Gerenciador rejeitará, no 

todo ou em parte, o objeto desta ata executado em desacordo com as cláusulas 

contratuais e proposta comercial. 

 

 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

 I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

 II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

 III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

 

 IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 

 

 V - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 

do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

 

 I - Por razão de interesse público; ou 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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 II - A pedido do fornecedor. 

 

 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.portalmedico.org.br 

 

 

14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR 

 

14.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

 

 I - Registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do 

Governo federal; 

 II - Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de 

consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou 

projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 

racionalização; 

 III - Promover atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório; 

 IV - Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 

licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 

entidades participantes; 

 V - Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto 

a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto 

básico; 

 VI - Realizar o procedimento licitatório; 

 VII - Gerenciar a ata de registro de preços; 

 VIII - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 IX - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório;  

 X - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

http://www.portalmedico.org.br/
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descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações; 

 XI - A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal de Compras do 

Governo federal, poderá ser assinada por certificação digital. 

 XII - O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos 

participantes para execução das atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput. 

 XIII – Realizar periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade da aquisição. 

 

 

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

 

15.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

 

a. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

sua notificação; 

 

b. Manter durante a vigência da ata de registro de preço as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

 

c. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro 

de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

 

d. Cumprir os dispostos do Edital e seus Anexos. 

 

e. Cumprir fielmente as obrigações definidas no Termo de Referência, de forma 

que os produtos sejam fornecidos de acordo com as exigências e prazos nele 

contidas; 

 

f. Comunicar ao Órgão Gerenciador, por escrito, qualquer anormalidade na 

prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários; 

 

g. Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem 

prévia e expressa anuência do Órgão Gerenciador, devendo, neste caso, 

assumir total responsabilidade; 

 

h. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere ao 

recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, inclusive 
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“ISSQN”, durante toda a execução do objeto, as quais são de natureza sine 

qua non para a emissão de pagamentos e aditivos de qualquer natureza; 

 

i. Havendo cisão, incorporação ou fusão, a aceitação de qualquer uma 

destas operações, como pressuposto para a continuidade da Ata de Registro 

de Preços, ficará condicionada à análise, pelo Órgão Gerenciador, do 

procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando 

todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em 

vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado; 

 

j. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre a prestação dos serviços 

objeto desta licitação; 

 

k. Aceitar nas mesmas condições Fornecedor Registrados, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da Ata de Registro de Preços; 

 

l. Atender aos acréscimos e supressões solicitadas no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data de solicitação; 

 

m. Atender o disposto na Instrução Normativa nº 01/2010, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia SEGES) que versa sobre critérios de sustentabilidade ambiental na 

aquisição de bens, contratação ou obras pela Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional. 

 

15.2. Cabe também ao Fornecedor Registrado: 

 

a. Responsabilizar-se pela execução do objeto da licitação, atendidos os 

requisitos e observadas às normas constantes do Edital; 

 

b. Atender, durante o período de validade/garantia dos produtos fornecidos, aos 

chamados para substituição, no caso de ser constatado algum defeito não 

ocasionado pelo armazenamento ou uso indevido pelo Órgão Gerenciador; 

 

c. Colocar à disposição do Órgão Gerenciador todos os meios necessários à 

comprovação da qualidade e operacionalidade dos serviços, permitindo a 

verificação de sua conformidade com as especificações; 

 

d. Cumprir os prazos estipulados nesta Ata e as especificações dos materiais, 

objeto da contratação; 
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e. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto desta Ata em que se verificarem vícios redibitórios, 

defeitos ou incorreções, não ocasionados pelo Órgão Gerenciador e, durante 

toda a vigência da Ata de Registro de Preços e da garantia. 

 

f. Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades 

requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo as 

exigências legais. 

 

g. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da 

contratação; 

 

h. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Órgão Gerenciador 

ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do 

fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão Gerenciador; 

 

i. Levar imediatamente ao conhecimento do Órgão Gerenciador quaisquer 

irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto; 

 

j. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Órgão Gerenciador, 

bem como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, 

principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das 

deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Órgão Gerenciador; 

 

k. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Órgão Gerenciador 

para acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A 

existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela execução de qualquer 

serviço; 

 

l. Indicar, formalmente, preposto, quando da assinatura da Ata de Registro de 

Preços, aceito pelo Órgão Gerenciador, para representar o fornecedor 

registrado, sempre que for necessário, o qual tenha capacidade gerencial 

para tratar de todos os assuntos definidos na Ata de Registro de Preços; 

 

m. Apresentar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes aos serviços objeto 

desta Ata ao Protocolo do Órgão Gerenciador. 
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16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

16.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 

assumido com o CFM, as sanções administrativas aplicadas ao Fornecedor 

Registrado serão as seguintes:  

 

16.1.1 Advertência. 

16.1.2 Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro 

de preço; 

16.1.3 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 

contratar com o CFM, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

16.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

 

16.2 - Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, 

implicará multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, subtraído 

o que foi executado.   

 

16.3 - Não havendo mais interesse do CFM na execução parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, em razão do descumprimento pelo Fornecedor Registrado de 

qualquer das condições estabelecidas para a aquisição do objeto deste certame, 

implicará multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços. 

 

16.4 - O descumprimento total ou parcial da obrigação, nos termos do item 16.3 

ensejará, além da multa do item 16.3, as sanções previstas nos subitens 16.1.1 a 

16.1.4 deste edital.  

 

16.5 - As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos 

pagamentos devidos pelo CFM ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 

previstas nesta cláusula. 
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16.6 - Sempre que não houver prejuízo para o CFM, as penalidades impostas 

poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 

 

16.7 - O não atendimento à convocação para a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, ato que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida; ou no 

caso de não regularização por parte da microempresa ou empresa de pequeno porte 

da documentação prevista neste edital, no prazo também previsto neste edital, 

acarretará em multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo de outras cominações legais.  

 

16.8 – A convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata 

de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de contratar com a 

administração pública, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e da Ata de Registro de Preços e 

das demais cominações legais. 

 

16.9 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade 

de ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

 

 

17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de ordem 

bancária até o 10º (décimo) dia útil após a entrega do documento de cobrança a 

administração do Conselho Federal de Medicina e o atesto da nota fiscal pelo 

Executor do contrato; 

 

17.1.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 

1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, 

quando couber. 

 

17.1.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá NECESSARIAMENTE ser apresentada 

com os elementos essenciais do documento, tais como: 

 

a) Descrição do serviço conforme a lista de serviços anexo à Lei 

Complementar nº 116/2003; 
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b) O prazo de validade; 

c) A data da emissão; 

d) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

e) O período de prestação dos serviços; 

f) O valor a pagar; e 

g) O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

17.2 A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade 

(certidão negativa) perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a 

Seguridade Social (INSS), inclusive relativa ao Fundo de Garantia por tempo de 

Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho. 

 

17.3 Caso a empresa vencedora goze de algum benefício fiscal, esta ficará 

responsável pela apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo 

SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, 

conforme modelo previsto pela Secretaria da Receita Federal.  

 

17.4 Após apresentada a referida comprovação, a empresa vencedora ficará 

responsável por comunicar ao CFM qualquer alteração posterior na situação 

declarada, a qualquer tempo, durante a execução do contrato.  

 

17.5 Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, este ficará pendente até que a empresa vencedora 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 

qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

 

17.6 Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada 

a prestação do serviço, o período correspondente não gerará obrigação de 

pagamento. 

 

17.7 Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado no item 17.1, pagará 

à empresa vencedora atualização financeira de acordo com a variação do 

IPCA/IBGE, proporcionalmente aos dias de atraso.  

 

17.8 – Não caberá pagamento de atualização financeira à empresa vencedora caso 

o pagamento não ocorra no prazo previsto por sua culpa; 

 

17.9. No caso de pendência de liquidação de obrigações pela empresa vencedora, 

em virtude de penalidades impostas, o CONTRATANTE poderá descontar de 

eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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18 – CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REAJUSTE 

 

18.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1 - A Fornecedor Registrado se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora 

pactuadas, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no percentual de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de Preços. 

 

19.2 - A Fornecedor Registrado se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial, 

os documentos fornecidos pelo Órgão Gerenciador para execução da Ata de 

Registro de Preços. 

 

19.3 - Para efeito desta Ata, não será considerado como precedente, novação ou 

renúncia aos direitos que a lei e a presente ata assegurem às partes, a tolerância 

quanto a eventuais descumprimentos ou infrações relativas às cláusulas e condições 

estipuladas na presente Ata. 

 

19.4 - A Fornecedor Registrado assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais 

resultantes da adjudicação desta Licitação. 

 

19.5 - A Fornecedor Registrado responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que 

venham a ser vítimas os seus empregados ou preposto quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências 

legais para o exercício das atividades. 

 

19.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Órgão Gerenciador, 

não eximirá o Fornecedor Registrado de total responsabilidade quanto ao 

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

 

 

20 - CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

20.1. Dotação orçamentária destacada para o Setor de Tecnologia da Informação, 

com aprovação orçamentária COINF/CFM para execução no ano de 2022 através 

do centro de custo 36.03.06 - Aquisição de Softwares e Acessórios de Tecnologia. 
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21 – CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

 

21.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato se dará 

por meio do funcionário GOETHE RAMOS DE OLIVEIRA, como gestor titular, e, 

como gestor substituto MARCELO SODRÉ, especialmente designadas, que 

anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos, 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

22 – CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

22.1. Constituem motivos incondicionais para a rescisão da Ata as situações 

previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79 da Lei n° 8.666/93, inclusive 

com as consequências do artigo 80 da referida lei. 

 

 

23 – CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO E DOS CASOS OMISSOS 

 

23.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, em Brasília-DF, como competente para 

dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente da Ata de Registro de 

Preços, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

23.2 Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com 

o intuito de solucionar os impasses, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, 

tendo por base o que dispõe a Lei nº 8.666/1993, o Decreto-Lei nº 3.555/2000, a Lei 

nº 10.520/2002 e demais legislações aplicáveis. 

 

E, por estarem assim ajustados e de acordo, as partes assinam a presente Ata 

em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo nomeadas. 

Brasília–DF,         de                      de 2022. 

 

________________________________________ 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

Órgão Gerenciador 

 

 

_________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor Registrado 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO CFM Nº 012/2022 – PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

CONTRATO PARA LICENCIAMENTO DA 

PLATAFORMA DE COLABORAÇÃO E 

PRODUTIVIDADE, NA MODALIDADE 

SOFTWARE AS SERVICE – SAAS, 

WORKSPACE VERSÃO ENTERPRISE 

STANDARD COMPREENDENDO SERVIÇOS DE 

INTEGRAÇÃO E TREINAMENTO, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL DE 

MEDICINA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXX NA FORMA ABAIXO: 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, Autarquia Federal de Fiscalização da 

Profissão Médica, instituída pela Lei nº 3.268 de 30 de setembro de 1957 e 

regulamentada pelo Decreto nº 6.821 de 14 de abril de 2009 que alterou o Decreto 

44.045 de 19 de julho de 1958, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 

2004, com sede no SGAS 915 Sul, Lote 72 - Brasília - DF, CNPJ nº 

33.583.550/0001-30, por seu representante legal, consoante delegação de 

competência conferida pela Lei nº 3.268/57, neste ato representado pelo seu 

Presidente, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, 

médico, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

CPF n.º XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE e do outro 

lado à empresa XXXXXXXXXXX, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXXX, estabelecida à XXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo Sr. 

XXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXXX, 

residente e domiciliado à XXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADA, 

em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar 

o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Contrato de LICENCIAMENTO DA PLATAFORMA DE COLABORAÇÃO E 

PRODUTIVIDADE, NA MODALIDADE SOFTWARE AS SERVICE – SAAS, 

WORKSPACE VERSÃO ENTERPRISE STANDARD COMPREENDENDO 

SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO E TREINAMENTO para administração da solução, 

conforme as características, condições, obrigações e requisitos contidos no Termo 

de Referência e demais anexos do edital CFM nº 012/2022 – Pregão Eletrônico - 

SRP. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO IMEDIATA 

01 

Licença de uso de suíte de plataforma de colaboração em 

nuvem, associada aos serviços de suporte e sustentação 

da plataforma (Google Workspace Enterprise standard ou 

versão superior). 

1000 

02 

Repasse de conhecimento sobre gerenciamento da 

plataforma em nuvem do Google Workspace (módulos 

administrativos) para uma turma de 5 pessoas com carga 

horária mínima de 30 horas. 

1 

 

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão 

às últimas. 

 

 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

 

2.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 

pela Administração, na Imprensa Oficial, a ser providenciado pelo contratante, nos 

termos do art. 20 do Decreto 3.555/2000. 
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3– CLÁUSULA TERCEIRA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

3.1 Especificação técnica do objeto 

O Gerenciamento da solução é completo, possibilitando o efetivo rastreamento das 

mensagens de correio eletrônico, inclusive possibilitado verificar se algum 

documento foi acessado ou enviado. No quesito segurança, a solução possui vários 

controles, o acesso é criptografado e o acesso por meio de dispositivos externos ao 

CFM também pode ser controlado pela solução. 

3.1.1 A licença do tipo Google Workspace Enterprise Standard ou versão 

superior devendo ter, no mínimo, os seguintes requisitos:  

 Correio eletrônico (e-mail funcional) + e-discovery, retenção, criptografia 

S/MIME;  

 Vídeo chamadas com 500 participantes + gravação, controle de 

participação, cancelamento de ruído, transmissão ao vivo no domínio);  

 Possibilidade gravação e armazenamento das chamadas de 

videoconferência;  

 Mensagens instantâneas de equipe seguras;  

 Agendas compartilhadas;  

 Armazenamento ilimitado em nuvem;  

 Controles avançados de segurança, gerenciamento e compliance, incluindo 

o Vault, a DLP, regiões de dados e o gerenciamento corporativo de 

endpoints 

 Editor de processamento de texto;  

 Editor de Planilhas;  

 Criador de apresentações;  

 Criador de pesquisas profissionais;  

 Criador de sites;  

 Notas compartilhadas;  

 Criação de scripts para automatizar documentos e planilhas da solução;  

 Pesquisa inteligente em nuvem (Cloud Search);  

 Gerenciamento de dispositivos móveis remotamente;  
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 Arquivamento e definição de políticas de retenção para e-mails e bate-

papos;  

 Recurso de e-discovery para e-mails, bate-papos e arquivos  

 Relatórios de auditoria para rastrear as atividades dos usuários;  

 Suporte aprimorado (upgrade pago para o Suporte Premium) 

3.2 Especificação técnica da solução de TI 

f. A solução deverá ser provida por meio de serviço de computação em 

nuvem (Cloud Computing), no qual a infraestrutura de armazenamento, 

processamento e transmissão de dados é fornecida e mantida pela 

CONTRATADA, ficando o CFM responsável apenas pelo provimento dos 

meios de acesso dos seus usuários à Internet;  

g. O CFM disponibilizará aos seus usuários os dispositivos de acesso, 

acompanhados do Sistema Operacional e de navegadores WEB, sistema 

de diretório local para autenticação e acesso à Internet;  

h. Caso seja necessária a instalação de equipamentos e softwares 

adicionais para prestação dos serviços, os mesmos deverão ser 

fornecidos e sua operação mantida pela CONTRATADA, inclusive a 

instalação e atualização de programas clientes nos dispositivos utilizados 

(microcomputadores, notebooks, tablets e smartphones);  

i. A solução deverá proporcionar a disponibilidade, a integridade e a 

segurança de todas as informações do CFM por ela gerenciadas e 

armazenadas;  

j. A solução deverá seguir o modelo de uso do serviço baseado em 

computação em nuvem (Cloud Computing), bem como os de demais 

requisitos estipulados no presente documento.  

3.3 Disponibilidade  

g. Os serviços deverão ser prestados em regime integral, 24 horas por dia, 7 

dias por semana, sem interrupção fora do horário comercial ou em finais 

de semana e feriado;  
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h. Os serviços deverão estar disponíveis em 99,9% do tempo contratado, de 

modo que o somatório mensal das indisponibilidades do serviço será de, 

no máximo, 10 horas;  

i. Deverá ser disponibilizado ao CFM, a qualquer tempo, relatório de 

disponibilidade dos serviços contratados;  

j. Para o cômputo das eventuais indisponibilidades, serão considerados os 

intervalos de tempo decorridos entre a queda e o restabelecimento do 

serviço;  

k. Deverá ser disponibilizado ao CFM, a qualquer tempo, relatório de 

disponibilidade dos serviços contratados;  

l. As interrupções previamente programadas pela CONTRATADA serão 

consideradas para o cômputo do período de indisponibilidade e deverão 

ser comunicadas com antecedência mínima de 2 dias úteis.  

3.4 Desempenho  

b. A solução deverá possuir desempenho suficiente para atender ao volume 

de usuários, dados e transações demandados pelo CFM, sem 

degradação da performance até o limite de utilização da capacidade 

máxima dos serviços contratados pelo CFM.  

3.5 Integração com serviço de diretório  

e. Deverá ser feita a integração de usuários e senhas a partir do serviço de 

diretório do CFM para o serviço na nuvem, devendo ser compatível com 

as tecnologias baseadas em LDAP, como Microsoft Active Directory e 

OpenLDAP;  

f. A integração poderá ser realizada por meio de sincronização de usuários 

e senhas ou federação de acesso;  

g. Caso adote a sincronização, a mesma deverá ser feita de maneira 

autônoma, no mínimo a cada 3 horas, bem como permitir a sincronização 

manual;  
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h. O acesso aos serviços na nuvem deverá ser permitido somente para 

usuários autenticados no diretório do CFM ou no provedor do serviço.  

3.6 Sistema Operacional dos equipamentos dos usuários  

c. O acesso aos serviços a serem contratados deve ser possível, pelo 

menos, a partir dos sistemas operacionais Windows 7, Mac OS X 10.13.6, 

IOS 8, Android 4.4 e Linux;  

d. O acesso por meio de dispositivos móveis deve ser possível, pelo menos, 

a partir dos sistemas operacionais Android 4.4 / iOS 8 e superiores.  

3.7 Aplicativo cliente 

c. O acesso aos serviços a serem contratados deve ser possível, no 

mínimo, a partir dos navegadores web: Internet Explorer 7 e superiores; 

Firefox 40 e superiores; Chrome 50 e superiores; Safari;  

d. O acesso deverá ser feito através de conexão segura (HTTPS).  

3.8 Ferramenta de pesquisa 

e. Deve possuir recurso que permita a localização de arquivos e mensagens 

em sequência de caracteres (ferramenta de busca);  

f. Permitir que o usuário realize pesquisa em mensagens, anexos e 

arquivos em sua área de armazenamento;  

g. Permitir que Administradores e Auditores realizem pesquisa em relatórios 

de armazenamento e de auditoria.  

h. A pesquisa por mensagem deverá permitir utilização de, no mínimo, os 

seguintes filtros: faixa de datas, remetente, destinatário, assunto e 

conteúdo.  

3.9 Políticas e perfis de uso  

b. Acesso aos Administradores para limitar os recursos e funcionalidades 

disponíveis da solução aos diferentes 64 de 60 tipos de perfis de uso, 

discriminados abaixo:  

 USUÁRIO: permissões limitadas à sua área de trabalho; 
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 GERENTE: permissão para criar, renomear, mover, apagar, 

desbloquear, redefinir e forçar Troca de senha, excluir e alterar dados 

de grupos e de clientes;  

 ADMINISTRADOR: permissão para criar, renomear, mover, apagar, 

bloquear, desbloquear, redefinir e forçar troca de senha, excluir e 

alterar dados de grupos, dos clientes e dos gerentes. Configurar e 

acessar relatórios de todas as operações do sistema. Configurar o 

domínio e o uso de ferramentas de configuração, gerenciamento e 

suporte;  

 AUDITOR: permissão para acessar relatórios de todas as operações 

efetuadas por usuário, gerente e administrador.  

3.10 Atualização da solução  

b. Disponibilizar e realizar atualizações e correções de todos os 

componentes da solução ofertada, durante a vigência do contrato.  

3.11 Correio eletrônico corporativo (e-mail)  

e. Os endereços eletrônicos das contas de e-mail deverão conter apenas o 

domínio do CFM (login@portalmedio.org.br ou similar), após a 

implantação da solução;  

f. Deverá permitir operação off-line da caixa postal do usuário, incluindo a 

edição, leitura e comando de envio de mensagens quando não houver 

conexão ao serviço, sincronizando automaticamente quando a conexão 

for restabelecida. Esta funcionalidade poderá ser atendida sem o uso do 

navegador de internet. Caso seja necessária a instalação de 

equipamentos e softwares adicionais para o atendimento a este requisito, 

os mesmos deverão ser fornecidos e sua operação mantida pela 

CONTRATADA, inclusive a instalação e atualização de programas 

clientes nos dispositivos utilizados (microcomputadores, notebooks, 

tablets e smartphones);  

mailto:login@portalmedio.org.br
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g. A solução deve assegurar ao usuário a possibilidade de recuperação das 

mensagens apagadas pelo período mínimo de 30 dias, desde que não 

sejam removidas da lixeira pelo próprio usuário;  

h. A solução deverá disponibilizar aos Administradores mecanismos de 

auditoria de uso do correio eletrônico pelo período mínimo de 30 dias, 

que permitam, no mínimo:  

 Analisar registros de acessos e rastrear mensagens. Gerar relatórios 

de auditoria;  

 Analisar eletronicamente o fluxo das mensagens das caixas postais 

dos usuários. Auditoria das atividades realizadas pela equipe de 

Administradores dos serviços;  

 Tamanho total de arquivos anexos de uma mensagem deve ser de pelo 

menos 20 MB (Megabytes;  

 Permitir a abertura simultânea de mais de uma caixa postal pelo 

mesmo usuário no mesmo computador ou dispositivo móvel;  

 Permitir o envio de mensagens para diferentes endereços eletrônicos 

associados a uma única caixa postal;  

 Permitir o envio de mensagens para área de trabalho temporária (fila 

de mensagens – spolling) quando o servidor de destino da mensagem 

estiver indisponível, para processamento em tempo futuro;  

 Verificar mensagens e anexos em tempo real, com programas de 

antivírus, antispam, antiphishing, antispyware e antimalware 

atualizados, antes da entrega e do envio das mensagens eletrônicas;  

 Permitir filtros para anexos de mensagens, configuráveis pelos 

Administradores, de modo a atender Política de Segurança da 

Informação do CFM;  

 Os filtros devem possibilitar a categorização dos anexos e a limitação, 

no mínimo, por tamanho, nome e extensão;  
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 Permitir o gerenciamento de regras de organização de mensagens pelo 

próprio usuário.  

 Permitir que a liberação de mensagens bloqueadas seja feita pelo 

próprio usuário, sem intervenção da área técnica;  

 Permitir o gerenciamento da lista de liberações e restrição de 

mensagens.  

 Permitir que os Administradores cadastrem listas de endereços de 

correio eletrônico e de domínios para bloqueio ou liberação automática 

de mensagens para todo o domínio.  

 Permitir que os usuários criem e importem listas de endereços de 

correio eletrônico e de domínios para bloqueio de mensagens em sua 

caixa postal.  

 O correio eletrônico corporativo deverá suportar, no mínimo, os 

seguintes quantitativos:  

 Cada usuário poderá enviar até 1500 mensagens por dia, cada uma 

delas podendo ser endereçada até 500 destinatários.  

 Conta de serviço específico (robô) poderá enviar até 2000 mensagens 

por dia, cada uma para apenas um destinatário externo.  

 Usuários a serem indicados poderão enviar uma mensagem para todas 

as demais caixas postais cadastradas, pertencentes aos domínios do 

CFM.  

 Cada usuário poderá enviar até 30 mensagens por minuto. Atingindo o 

limite, o excedente ficará em fila e será enviado automaticamente no 

momento seguinte.  

3.12 Contatos e grupos de distribuição  

e. Prover agenda de contatos com no mínimo as seguintes informações: 

nome, caixa postal, endereço, empresa, telefone e celular.  
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f. Permitir que os Administradores criem e editem contatos e grupos de 

distribuição, sendo facultada a possibilidade de ocultá-los quando 

necessário.  

g. Permitir aos Administradores gerenciamento de usuários agrupados em 

perfis (Ex.: desembargadores, juízes, diretores, servidores, todos, etc.).  

h. Permitir que os usuários criem e editem contatos e grupos de distribuição 

em sua conta de e-mail, bem como a edição suas propriedades.  

3.13 Calendário 

d. Possuir calendário para agendamento de eventos pessoais 

(compromissos, reuniões, etc.) e recursos corporativos (salas, 

equipamentos, projetores, etc.).  

e. Permitir o compartilhamento de agenda (calendário) entre usuários do 

CFM.  

f. Permitir que os usuários deleguem o gerenciamento de sua agenda 

(calendário) para outros usuários do CFM.  

3.14 Comunicação instantânea (bate-papo) 

c. Fornecer serviço de envio de mensagens instantâneas entre usuários 

internos e usuários externos autorizados, utilizando o mesmo cliente.  

d. Possuir lista de contatos integrada à solução, com sinalizador de 

conexão dos usuários aos serviços.  

3.15 Videoconferência 

b. Solução de videoconferência para reuniões online, devendo suportar a 

transmissão de áudio e vídeo simultaneamente, pessoa-a-pessoa e em 

grupo, entre usuários internos e usuários externos autorizados, utilizando 

o mesmo cliente.  

3.16 Criação e publicação de portais/sites  

d. Permitir a criação de portais/sites com a utilização de elementos como 

imagens, tabelas e vídeos.  
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e. Permitir aos Administradores o controle e o gerenciamento dos acessos 

dos usuários aos sites.  

f. Permitir que os usuários criem e gerenciem seus sites, sem necessidade 

de conhecimento de linguagem de codificação.  

3.17 Disponibilização e transmissão de vídeos 

g. Permitir que qualquer usuário, desde que autorizado pelo CFM, 

disponibilize vídeos na Internet.  

h. Permitir que qualquer usuário, desde que autorizado pelo CFM, realize a 

transmissão de vídeos em tempo real (ao vivo), pela Internet.  

i. Permitir o acesso em tempo real, com ou sem autenticação, às 

transmissões de vídeos dos usuários, permitindo que terceiros possam 

acessar as mesmas a partir do site corporativo do CFM (transmissões de 

sessões de julgamento, cerimônias diversas, etc.)  

j. Possibilidade de utilização de câmeras de vídeo variadas, sem exigência 

de equipamentos específicos ou certificados.  

k. Permitir diferentes taxas de transmissão no acesso aos vídeos.  

l. Deve suportar pelo menos os seguintes formatos: MPEG, WMV e AVI.  

3.18 Armazenamento de arquivos e colaboração (suíte de escritório)  

e. Permitir ao usuário o armazenamento e compartilhamento de arquivos e 

controle das permissões de acessos a eles e em pastas.  

f. Permitir a criação, a partir da suíte de escritório própria disponível na 

solução ofertada, de pelo menos os seguintes tipos de arquivos: 

documentos, planilhas e apresentações.  

g. Permitir a edição online dos arquivos gerados a partir das suítes de 

escritório Microsoft Office e BrOffice/LibreOffice/OpenOffice.  

h. 3.20.4. Permitir a exportação para os seguintes formatos: docx, rtf, txt, 

pdf, odt, xlsx, ods, pptx e odp, dos arquivos gerados no item 3.20.2 e dos 

arquivos lidos/editados no mesmo item.  
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3.19 Suporte técnico – acordo de níveis de serviços. 

k. O serviço de suporte técnico à solução fornecida e implementada se 

destina a correção de problemas e esclarecimento de dúvidas sobre 

configuração e utilização da solução ofertada. Manutenção e atualização 

de software e hardware que compõem a solução ofertada;  

l. Manutenção e atualização de software e hardware que compõem a 

solução ofertada. Os serviços serão solicitados pela equipe técnica do 

CFM mediante abertura de chamado junto à CONTRATADA, via 

chamada telefônica local ou gratuita, e-mail ou Internet, devendo o 

recebimento dos chamados ocorrer em período integral (24x7x365).  

m. Os atendimentos poderão ser realizados remotamente (via Internet, 

telefone ou e- mail).  

n. Não haverá limite de quantidade de chamados remotos durante a 

vigência do contrato.  

o. Os chamados serão classificados nas seguintes categorias de prioridade:  

p.  Baixa: ocorrências que não interfiram na disponibilidade ou performance 

dos serviços: 

 Normal: ocorrências que prejudiquem os serviços sem interrompê-los.  

 Alta: qualquer ocorrência que caracterize a indisponibilidade dos 

serviços.  

q. Na abertura do chamado será definida a categoria de prioridade (baixa, 

normal e alta).  

r. Os prazos para atendimento dos chamados serão definidos de acordo 

com a prioridade:  

 Baixa: 1 dia útil.  

 Média: 4 horas corridas.  

 Alta: 2 horas corridas.  



 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

SGAS 915 Lote 72, Asa Sul | Fone: (61) 3445-5900  
CEP: 70400-150 Brasília DF | http://www.portalmedico.org.br 

 

107 

s. A CONTRATADA deverá informar o número do chamado e disponibilizar 

um meio de acompanhamento do seu estado.  

t. Ao final de cada atendimento, a CONTRATADA deverá emitir relatório 

técnico contendo as seguintes informações: número do chamado, 

categoria de prioridade, descrição do problema e da solução, 

procedimentos realizados, data e hora da abertura e do fechamento do 

chamado, data e hora do início e do término da execução dos serviços, 

identificação do técnico da empresa.  

3.20 Serviço de migração de dados (caixa postal, pastas particulares, 

agendas, etc.)  

e. O serviço de migração de dados deverá prever o estudo, planejamento e 

execução da migração dos dados armazenados na atual plataforma de 

colaboração e comunicação integrada do CFM.  

f. A CONTRATADA deverá submeter um projeto, o qual deverá ser 

aprovado pela equipe técnica do CFM, de migração dos dados 

armazenados na atual plataforma para a nova plataforma.  

g. Fazem parte da plataforma de colaboração e comunicação integrada as 

mensagens armazenadas, contatos, agendas, calendários, documentos, 

pastas particulares e sites, desde que gerenciadas de modo centralizado 

pela equipe técnica do CFM.  

h. Visando minimizar a indisponibilidade dos dados para o usuário, o CFM 

poderá exigir a execução da migração fora do horário de expediente, 

inclusive à noite e/ou aos finais de semana.  

3.21 Repasse de conhecimento sobre gerenciamento da plataforma em 

nuvem do Google WORKSPACE – Enterprise (módulos 

administrativos).  

e. Objetiva a transmissão dos conhecimentos necessários para que a 

equipe técnica do CFM suporte o funcionamento da solução;  

f. Deverá ser realizado treinamento para a equipe técnica por meio de 

workshop presencial nas dependências do CFM ou por meio de web 
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conferência, com carga horária mínima de 30 horas e deverá abordar as 

informações necessárias à gerência, administração, auditoria e suporte 

interno da solução: 

 No entanto caso a equipe da Coordenação de Informática do 

CFM (COINF/CFM) verifique que o treinamento ministrado fora 

insuficiente para cobrir todo o conteúdo programático proposto, ou 

ainda, caso a CONTRATADA seja omissa na apresentação das 

funcionalidades do módulo de administração da ferramenta, a 

CONTRATADA será notificada pela equipe do COINF, devendo 

realizar novamente o treinamento sem nenhum custo adicional para o 

CONTRATANTE.  

g. Além do treinamento para as equipes técnicas, deverão ser fornecidos 

documentos e tutoriais (em português) necessários à capacitação dos 

usuários finais da solução a respeito das funcionalidades da ferramenta.  

h. Ao término do treinamento deverão ser fornecidos atestados de 

participação, contendo no mínimo o nome do aluno, assunto, entidade 

promotora, carga horária, período de realização, ministrante e conteúdo 

programático, para até 10 participantes.  

 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITVO 

 

4.1. De acordo com os artigos 73 e 76 da Lei n° 8.666/93, o objeto deste Contrato 

será recebido da forma como se segue: 

 

a. Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para efeito de 

posterior verificação de conformidade do material com as especificações do 

Edital da Licitação; 

 

b. Definitivamente, após verificação da sua conformidade com as especificações 

contidas na proposta apresentada e/ou no edital e seus anexos, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento provisório. 
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4.2. A entrega do objeto pela contratada e seu recebimento pelo contratante não 

implicam sua aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota 

fiscal/fatura correspondente. 

 

 

5 – CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

5.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 

Eletrônico nº 012/2022 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, 

vinculando-se, ainda, à proposta da Contratada. 

 

 

6 – CLÁUSULA SEXTA – DOS INSTRUMENTOS INTEGRANTES DESTE 

CONTRATO 

 

6.1. Constituem parte integrante do contrato, os seguintes documentos, cujo teor as 

partes declaram ter pleno conhecimento: 

 

a Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2022; 

b Propostas e documentos que integram o processo, firmados pela contratada. 

 

6.2. Em caso de divergência entre os documentos integrantes e o contrato, 

prevalecerá este último. Os documentos supracitados são considerados suficientes 

para, em complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger a 

execução adequada do objeto contratado dentro dos mais altos padrões da técnica 

atual. 

 

6.3. Em caso de dúvidas da contratante na execução deste contrato, estas devem 

ser dirimidas pela contratante, de modo a entender as especificações apresentadas 

como condições essenciais a serem satisfeitas. 
 

7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à CONTRATANTE, 

que deverá responder pela fiel execução do contrato. 

7.2 Atender, prontamente, a quaisquer orientações e exigências da Equipe de 

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 

7.3 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 

empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 

execução dos serviços pela contratante. 
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7.4 Caso alguma vulnerabilidade grave e/ou de fácil exploração seja encontrada 

no decorrer do teste, a CONTRATADA será responsável pela comunicação 

imediata do risco à equipe do CFM responsável pelo acompanhamento do 

teste. Informações técnicas deverão ser enviadas de forma segura em até 

um dia útil. 

7.5 Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar as demandas, 

de forma total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a 

medida necessária. 

7.6 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 

habilitação. 

7.7 Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 

profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para o 

provimento dos serviços de TIC. 

7.8 Manter a produtividade ou a capacidade mínima de provimento dos serviços 

de TIC durante a execução do contrato, conforme expectativa acordada 

previamente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e os níveis de 

serviços descritos no contrato. 

7.9 Disponibilizar os meios de contato para atendimento ao cliente e comunicar a 

CONTRATANTE sempre que houver mudanças nesses canais. 

7.10 Comunicar ao Conselho Federal de Medicina, por escrito, quaisquer 

anormalidades que ponham em risco o êxito e o cumprimento dos prazos da 

execução do contrato. 

7.11 Manter seus funcionários ou representantes credenciados devidamente 

identificados quando da execução de qualquer serviço no Conselho Federal 

de Medicina, referente ao objeto contratado, observando as normas de 

segurança (interna e conduta). 

7.12 Assumir total responsabilidade pelo sigilo da informação que seus 

empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados, 

respondendo pelos danos que eventual vazamento de informação, 

decorrentes de ação dolosa, imperícia, negligência ou imprudência, venham 

a ocasionar ao Conselho Federal de Medicina ou a terceiros. 

7.13 Cooperar com a realização dos testes de Segurança da Informação, 

prestando todas as informações e providenciando recursos humanos, 

tecnológicos e quaisquer outros requeridos para sua plena execução. 

7.14 Corrigir, diretamente ou por intermédio do fabricante do produto, 

quaisquer brechas de segurança detectadas na solução de TIC fornecida, 

mediante testes ou pela ocorrência de incidentes, sem ônus à 

CONTRATANTE. 
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8– CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato 

para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

8.2 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo 

com os critérios estabelecidos no Termo de Referência. 

8.3 Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que, conforme as inspeções 

realizadas, esteja em conformidade com a proposta aceita. 

8.4 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de 

Preços, quando aplicável. 

8.5 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos 

prazos preestabelecidos em contrato. 

8.6 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

provimento dos serviços de TIC. 

8.7 Definir produtividade ou capacidade mínima de provimento dos serviços de TIC 

por parte da CONTRATADA, com base em pesquisas de mercado, quando 

aplicável. 

8.8 Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução 

de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da 

relação contratual pertençam à Administração. 

8.9 Realizar, periodicamente, testes de Segurança da Informação nos serviços 

prestados. 

 

9 – CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 

assumido com o CFM, as sanções administrativas aplicadas a contratada serão as 

seguintes:  

9.1.1 Advertência. 

9.1.2 Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

9.1.3 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 

contratar com o CFM, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

 



 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

SGAS 915 Lote 72, Asa Sul | Fone: (61) 3445-5900  
CEP: 70400-150 Brasília DF | http://www.portalmedico.org.br 

 

112 

9.2 - Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, 

implicará multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, subtraído o que foi 

executado.  

 

9.3 - Não havendo mais interesse do CFM na execução parcial ou total do contrato, 

em razão do descumprimento pelo Fornecedor Registrado de qualquer das 

condições estabelecidas para a aquisição do objeto deste certame, implicará multa 

no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

9.4 - O descumprimento total ou parcial da obrigação, nos termos do item 9.3 

ensejará, além da multa do item 9.3, as sanções previstas nos subitens 9.1.1 a 9.1.4 

deste edital.  

 

9.5 - As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos 

devidos pelo CFM ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, 

e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas nesta 

cláusula. 

 

9.6 - Sempre que não houver prejuízo para o CFM, às penalidades impostas 

poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 

 

9.7 - O não atendimento à convocação para a assinatura do contrato, ato que 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida; ou no caso de não 

regularização por parte da microempresa ou empresa de pequeno porte da 

documentação prevista neste edital, no prazo também previsto neste edital, 

acarretará em multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, sem prejuízo de outras cominações legais.  

 

9.8 – A contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e de contratar com a administração pública, 

e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e neste contrato e das demais cominações legais. 

 

9.9 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 
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10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 

10.1. Constituem motivos incondicionais para a rescisão do contrato as situações 

previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79 da Lei n° 8.666/93, inclusive 

com as consequências do artigo 80 da referida lei. 

 

 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

 

11.1 O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de ordem 

bancária até o 10º (décimo) dia útil após a entrega do documento de cobrança a 

administração do Conselho Federal de Medicina e o atesto da nota fiscal pelo 

Executor do contrato; 

 

INSERIR TABELA COM OS PREÇOS APRESENTADOS 

 

11.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos 

termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber. 

 

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá NECESSARIAMENTE ser apresentada com 

os elementos essenciais do documento conforme 11.4; 

 

11.4 Descrição do serviço conforme a lista de serviços anexo à Lei Complementar 

nº 116/2003; 

 

11.4.1 Prazo de validade; 

11.4.2 Data da emissão; 

11.4.3 Dados do contrato e do órgão contratante; 

11.4.4 Período de prestação dos serviços; 

11.4.5 Valor a pagar; e 

11.4.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

11.5 A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade 

(certidão negativa) perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a 

Seguridade Social (INSS), inclusive relativa ao Fundo de Garantia por tempo de 

Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho e de relatório de atividades prestadas pela 

contratada, com a descrição dos serviços e seus valores correspondentes.  

 

11.6 Caso a empresa vencedora goze de algum benefício fiscal, esta ficará 

responsável pela apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo 
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SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, 

conforme modelo constante da IN competente da Secretaria da Receita Federal.  

 

11.7 Após apresentada a referida comprovação, a empresa vencedora ficará 

responsável por comunicar ao CFM qualquer alteração posterior na situação 

declarada, a qualquer tempo, durante a execução do contrato.  

 

11.8 Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, este ficará pendente até que a empresa vencedora 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 

qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

 

11.9 Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada 

a prestação do serviço, o período correspondente não gerará obrigação de 

pagamento. 

 

11.10 Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado no item 11.1, pagará 

à empresa vencedora atualização financeira de acordo com a variação do 

IPCA/IBGE, proporcionalmente aos dias de atraso.  

 

11.11 Não caberá pagamento de atualização financeira à empresa vencedora caso 

o pagamento não ocorra no prazo previsto por sua culpa; 

 

11.12  No caso de pendência de liquidação de obrigações pela empresa vencedora, 

em virtude de penalidades impostas, o CONTRATANTE poderá descontar de 

eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

12.1 – O prazo de vigência do presente contrato será fixado a partir da data da sua 

assinatura e terá duração de 24 (vinte) meses a partir da assinatura do contrato ou 

término do prazo de garantia dos produtos. 

 

12.1.2 – O prazo previsto no caput desta cláusula poderá ser prorrogado na 

ocorrência de quaisquer das hipóteses descritas nos incisos I a IV do artigo 57 da 

Lei n°. 8.666/93, desde que seja apresentada justificativa, por escrito, até o 10º 

(décimo) dia útil anterior ao termo final do prazo pactuado. 

 

12.2 – Quando da prorrogação contratual, o contratante realizará negociação para 

redução/eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido 
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amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação, sob pena de não renovação 

do contrato. 

 

 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

 

13.1 Nas contratações de serviços de Tecnologia da Informação em que haja 

previsão de reajuste de preços por aplicação de índice de correção monetária, é 

obrigatória a adoção do Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, 

mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA. 

 

13.2 O reajuste é cabível mediante pedido expresso da CONTRATADA até a 

celebração do Termo Aditivo de prorrogação, sob pena de preclusão.  

 

13.3 Poderão ser aplicados índices negativos no período em que houver deflação, 

sendo este cabível ainda que a solicitação advenha apenas da própria Administração. 

 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. Dotação orçamentária destacada para o Setor de Tecnologia da Informação, 

com aprovação orçamentária COINF/CFM para execução no ano de 2022 através 

do centro de custo 36.03.06 - Aquisição de Softwares e Acessórios de Tecnologia. 

 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato se dará 

por meio do funcionário GOETHE RAMOS DE OLIVEIRA, como gestor titular, e, 

como gestor substituto MARCELO SODRÉ, especialmente designadas, que 

anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos, 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

 

15.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 

 

a. Os resultados alcançados em relação à licitante vencedora, com a verificação 

dos prazos de execução e da qualidade demandada; 

 

b. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato. 
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15.3. O representante do contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

15.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, 

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 

empregados ou prepostos. 

 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 - A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no percentual de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

 

16.2 - A contratada se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial, os 

documentos fornecidos pelo contratante para execução do contrato. 

 

16.3 - Para efeito deste contrato, não será considerado como precedente, novação 

ou renúncia aos direitos que a lei e o presente contrato assegurem às partes, a 

tolerância quanto a eventuais descumprimentos ou infrações relativas às cláusulas e 

condições estipuladas no presente contrato. 

 

16.4 - A contratada assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes 

da adjudicação desta licitação. 

 

16.5 - A contratada responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser 

vítimas os seus empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis 

trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o 

exercício das atividades. 

 

16.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não 

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 

obrigações pactuadas entre as partes. 
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17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, em Brasília-DF, como competente para 

dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

17.2 Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com 

o intuito de solucionar os impasses, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, 

tendo por base o que dispõe a Lei nº 8.666/1993, o Decreto-Lei nº 3.555/2000, a Lei 

nº 10.520/2002 e demais legislações aplicáveis. 

E, por estarem assim ajustados e de acordo, as partes assinam o presente 

contrato em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, na presença de 02 

(duas) testemunhas abaixo nomeadas. 

 

Brasília-DF,          de        de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________ 

NOME (RG) 

 

_______________________________ 

NOME (RG) 

 

 

 


